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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ n° 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1234 ou 3429-1970 - CEP 87990-000 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, EDYELSON 

DA SILVA CANO, no uso de suas atribuições regimentais e legais, no intuito de dar ampla 
publicidade, em acatamento a convocação de autoria do Prefeito Municipal, CONVOCA os 
vereadores e toda a população em geral para as Reuniões Extraordinárias, que serão 
realizadas no recinto da Câmara Municipal de Diamante do Norte, na data de 20 de Janeiro 
de 2021, no horário das 19h30 e a segunda reunião extraordinária no horário das 
20h15, para a discussão e votação, dos projetos de lei abaixo nominados, de autoria do 
Prefeito Municipal, que compõe a pauta das reuniões: 

 
 

ORDEM DO DIA –Reuniões Extraordinárias  
  

1. PROJETOS DE LEI  N° 02/2021 – Súmula: “Abre Crédito Adicional Suplementar e 
dá outras providências”.  

2. PROJETOS DE LEI  N° 03/2021 – Súmula: “Abre Crédito Adicional Especial e dá 
outras providências”. 

3. PROJETOS DE LEI  N° 04/2021 – Súmula: “Abre Crédito Adicional Especial e dá 
outras providências”. 
 

 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 12 de janeiro de 2021. 

 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 
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O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, EDYELSON 

DA SILVA CANO, no uso de suas atribuições regimentais e legais, no intuito de dar ampla 
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ORDEM DO DIA 

 
1. - PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 01/2021, que trata sobre a constituição das 

comissões permanentes da Câmara Municipal de Diamante do Norte. 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 12 de Janeiro de 2021. 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

EXTRATO CONTRATUAL
Ref: Contrato n.º 004/2021 – ID 1609/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93

CONTRATADA: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA
CNPJ/MF: 02.144.891/0001-85

OBJETO: Contratação de Empresa de Locação de Software para Calcular os Custos Atualizados de Reparação 
de Automóveis, Caminhões e Outros por um período de 12 meses.

VALOR CONTRATUAL: R$ 9.890,00 (nove mil novecentos e noventa reais)

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2021, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada.

Poder Executivo Municipal

Gabinete do Prefeito, aos 12/01/2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO SRP – Nº 02/2021 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO na 
seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS AO ABASTECIMENTO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, 
POR SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO INTEGRAL À SAÚDE. 
 
ABERTURA: 28 de janeiro de 2021 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
Querência do Norte-PR, 12 de janeiro de 2021 
 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 314/2019 
 
O Município de Terra Rica, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, cadastrado 
no CNPJ. Sob nº 76.978.881/0001-81, sito na Av. Euclides da Cunha, 1120, Terra Rica, 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA 
LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do 
Paraná, à Avenida Minas Gerais, nº 756, portador do RG nº 8.384.588-0 SSP/SP e do CPF n° 

048.030.959-06, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
MARINGÁ SI & ASSOCIADOS LTDA - ME, CNPJ 08.871.269/0001-55 com endereço 
na AVENIDA MANDACARU, 2327 SALA 02' - CEP: 87080773 - BAIRRO: PLANVILLE, 
neste ato representada por DÉCIO VICENTE GALDINO CARDIN ocupando o cargo de 
Representante legal, CPF nº 331.030.389-68, com domicilio na RUA BELEM , 651 - CEP: 
87023150 - BAIRRO: CIDADE RESIDENCIAL NOVA, a seguir denominada 
CONTRATADA, a seguir denominada CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93, expediu 
Edital de Processo dispensa 80/2019, objetivando a Contratação de empresa para 
realização de levantamento/estudo na folha de pagamento foi vencedora do item licitado 
com proposta no valor de R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Através do presente termo aditivo, fica o contrato acima 
Identificado, com seu prazo de vigência prorrogado por 12 meses a partir de seu vencimento, 
ou seja até o dia 15/12/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do Contrato originário nº 314/2019 de 17/12/2019. 
 

Terra Rica-Pr, 16/12/2020 
 

     
DÉCIO VICENTE GALDINO CARDIN 
33103038968 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE  
04803095906 

 
 
Testemunhas: 
______________________________       _____________________________ 
Nome:           Nome: 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 337/2020 
 
O Município de Terra Rica, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, cadastrado 
no CNPJ. Sob nº 76.978.881/0001-81, sito na Av. Euclides da Cunha, 1120, Terra Rica, 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA 
LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do 
Paraná, à Avenida Minas Gerais, nº 756, portador do RG nº 8.384.588-0 SSP/SP e do CPF n° 

048.030.959-06, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa CAIUA 
CONSTRUCOES PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM EIRELI, CNPJ 
12.963.701/0001-05 com endereço na RUA SILVESTRE TARNIOVI , 681 - CEP: 87740000 
- BAIRRO: CENTRO, neste ato representada por GIVALDO GONCALVES PASSOS 
ocupando o cargo de Representante legal, CPF nº 240.435.679-87, com domicilio na RUA 
SILVESTRE TARNIOVI , 681 - CEP: 87740000 - BAIRRO: centro, a seguir denominada 
CONTRATADA, a seguir denominada CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Tomada de preços 30/2020, objetivando a Contração de 
empresa para executar Assentamento de rede de galeria de aguas pluviais, bocas de 
lobo, poços de visita, caixa de ligação foi vencedora do item licitado com proposta no  valor 
de R$ 115.256,88 (Cento e Quinze Mil, Duzentos e Cinqüenta e Seis Reais e Oitenta e 
Oito Centavos ); 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Considerando que o prazo de execução constante em edital da 
licitação acima mencionada é de 90 dias, verificou-se que estava em divergência com o  prazo 
de execução constante em contrato “60 dias”. Diante dos fatos fica alterado o prazo de 
execução do contrato para 90 dias após a emissão da ordem de serviço, com isso a data limite 
para a conclusão da obra passa a ser no dia 31/01/2021. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do Contrato originário nº 337/2020 de 03/11/2020. 
 

 
Terra Rica,  29/12/2020 (vinte e nove de dezembro de 2020). 

 
     

   MUNICÍPIO DE TERRA RICA       CAIUA CONSTRUCOES PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM EIRELI                                                     
     Julio Cesar da Silva Leite                        GIVALDO GONCALVES PASSOS 
           CONTRATANTE                                                                     CONTRATADO 
   
 

  

 
 

Rua Francisco Vieira 1181 Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87 E-mail:tributacaoguairaca@gmail.com CEP: 87880- 000 

 

 

 

DECRETO N°- 037/2021 
 

Súmula: Concede desconto e Fixa data de 
vencimento do IPTU (Imposto 
Predial e Territorial Urbano), 
para o lançamento do exercício 
de 2021 e dá outras 
providências. 

 
 
                            Marcelo Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Guairaçá, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA 
 

Art. 1°- Fica concedido desconto para o pagamento em conta única, do IPTU 
(Imposto Predial e Territorial Urbano), Lei n°-13/1997, artigo 285, para o 
lançamento do exercício de 2021, conforme segue: 
• Quota Única – vencimento em 12/04/2021– Desconto, de 10% (dez por 

cento). 
• Quota Única – vencimento em 12/05/2021 – Desconto, de 5% (cinco por 

cento). 
 

Parágrafo Único – O desconto será sobre o total do tributo lançado, a partir 
do exercício de 2021. 
Art. 2° - Fixa data de vencimento do IPTU (Imposto Predial e Territorial 
Urbano), para lançamento do exercício de 2021, em 04 (quatro) parcelas sem 
qualquer desconto conforme segue: 
• 1a – Parcela – vencimento em 12/05/2021; 
• 2a – Parcela – vencimento em 11/06/2021; 
• 3a – Parcela – vencimento em 12/07/2021; 
• 4a – Parcela – vencimento em 11/08/2021. 

DECRETO N°- 037/2021

Súmula: Concede desconto e Fixa data de vencimento do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano), para o lan-
çamento do exercício de 2021 e dá outras providências.

Marcelo Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA
Art. 1°- Fica concedido desconto para o pagamento em conta única, do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urba-
no), Lei n°-13/1997, artigo 285, para o lançamento do exercício de 2021, conforme segue:
•Quota Única – vencimento em 12/04/2021– Desconto, de 10% (dez por cento).
•Quota Única – vencimento em 12/05/2021 – Desconto, de 5% (cinco por cento).

Parágrafo Único – O desconto será sobre o total do tributo lançado, a partir do exercício de 2021.
Art. 2° - Fixa data de vencimento do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano), para lançamento do exercício de 
2021, em 04 (quatro) parcelas sem qualquer desconto conforme segue:
•1a – Parcela – vencimento em 12/05/2021;
•2a – Parcela – vencimento em 11/06/2021;
•3a – Parcela – vencimento em 12/07/2021;
•4a – Parcela – vencimento em 11/08/2021.
 
Art. 3° - O vencimento consecutivo de duas parcelas acarretará o vencimento antecipado das demais parcelas vin-
cendas, sem prejuízo dos acréscimos legais.
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Guairaçá/PR, 13 de Janeiro de 2021.

Marcelo Alves de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO N°- 038/2021

SÚMULA: Atualiza a U. F. M. (Unidade Fiscal Municipal) lei n°-13/1997, artigo 286 e lei complementar n°-01/2001, 
artigo 1° e artigo 2°, inciso 2° e Lei nº-26/2017 para o exercício de 2021.

Marcelo Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais:

DECRETA
Art. 1°- Atualiza a U. F. M. (Unidade Fiscal Municipal) lei n°-13/1997, artigo 286 e lei complementar n°-01/2001, 
artigo 1° e artigo 2° inciso 2° e Lei nº-26/2017, para o exercício de 2021, pelo uso do fator de 4.3927 (quatro pon-
to trinta e nove e vinte sete).
Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor a partir de 04 de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, em 13 de Janeiro de 2021.

Marcelo Alves de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO N° 039/2021

Súmula: Fixa a data de vencimento das Taxas: (Taxa de Licença e Localização, Imposto sobre Serviço e Vigilân-
cia Sanitária), para o lançamento do exercício de 2021 e dá outras providências.

Marcelo Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais:

DECRETA
Art. 1°- Nos termos da Lei Municipal n°-13/1997, artigo 228º fica estabelecido à data de vencimento da Taxa (Al-
vará de Licença/Renovação), para o exercício de 2021, para o dia 01/03/2021, cota única.
Art. 2º - Nos termos da Lei Municipal nº- 13/1997, artigo 186º fica fixado em 12 (doze) parcelas a cobrança do 
ISS – Imposto Sobre Serviços, nas modalidades Estimadas e Homologadas com vencimentos nas datas de: 
08/02/2021, 08/03/2021, 07/04/2021, 07/05/2021, 07/06/2021, 07/07/2021, 06/08/2021, 08/09/2021, 08/10/2021, 
08/11/2021,
08/12/2021 e 07/01/2022.

Art. 3º - Nos termos da Lei Municipal nº- 001/2001. Artigo 7º Fica estabelecido à data de vencimento da Taxa Vi-
gilância Sanitária, para o exercício de 2021, para o dia 31/03/2021.
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, em 13 de Janeiro de 2021.

Marcelo Alves de Oliveira
Prefeito Municipal

 

________________________________________________________________________________ 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA - Mirador/PR 

Avenida Guaíra, nº153 – Centro – CEP: 87.840-000 
Fone: (44) 3434-8000 

 

 

 

RESOLUÇÃO N° 002/2021 

Dispõe sobre a Renúncia de 
Conselheiro Tutelar. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
no uso das atribuições previstas na Lei Municipal 102/2010 e na Lei 8.069/90 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, e Considerando a Resolução 001/2021 que 

dispõe sobre a convocação do 2º suplente do Conselho Tutelar para cobrir férias, 

resolve: 

Art.1º - Informar a toda a comunidade que a Senhora KARIZA VICENTE TIVERON, 
auxiliar, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 10.046.731-3 SSP/PR e, inscrita 

no CPF sob nº 059.154.729-58, renunciou ao cargo de Conselheiro Tutelar para cobrir 

as férias dos conselheiros titulares durante o período de cinco meses.  

Art.2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mirador, 13 de janeiro de 2021. 

Rosângela Bueno Galo 

Presidente do CMDCA 

 

________________________________________________________________________________ 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA - Mirador/PR 

Avenida Guaíra, nº153 – Centro – CEP: 87.840-000 
Fone: (44) 3434-8000  

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO N° 003/2021 

Dispõe sobre a CONVOCAÇÃO DO 3º SUPLENTE DO CONSELHO TUTELAR para 

cobrir as férias dos conselheiros titulares durante o período de cinco meses. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
no uso das atribuições previstas na Lei Municipal 102/2010 e na Lei 8.069/90 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, considerando que a Senhora KARIZA 
VICENTE TIVERON,  protocolou renuncia ao cargo de conselheiro tutelar, perante o 

CMDCA em caráter irrevogável, este Conselho; resolve: 

Art.1º - Convocar  o Senhor PABLO FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 

maior, capaz, auxiliar de produção, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 

1.170.115 SSP/RO e, inscrito no CPF sob nº 013.990.682-70, residente e domiciliado 

nesta cidade de Mirador, Comarca de Paraíso do Norte, para comparecer no dia 14 

de janeiro de 2021, a partir das 7:30 hs, na secretaria municipal de assistencia social 

para tomar posse do seu mandato de conselheiro tutelar para cobrir as ferias dos 

conselheiros tutelares durante o periodo de cinco meses. 

Art.2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mirador, 13 de janeiro de 2021. 

Rosângela Bueno Galo 

Presidente do CMDCA 

 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

Aviso de Prorrogação e Retificação 
Edital de Pregão Nº. 143/2020 

 
OBJETO: Aquisição de Refrigeradores para armazenamento de vacina 

 Prorrogação:  
A abertura do certame fica prorrogada para às 09:00 do dia 26/01/2021. 

Retificações:  

a) Removida a exigência de certificado ISO. BPF. 

b) Alterada a voltagem para 110 volts 

 
Terra Rica, 13/01/2021. 

 
Julio Cesar da Silva Leite 

Prefeito Municipal 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná, 307 – CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 

CNPJ/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

 
PORTARIA N.º 06/2021 

 
    NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ETC... 
    Art. 1º - Conceder aos servidores municipais constantes na 
relação complementar desta portaria, suas férias, bem como determinar o pagamento do 
adicional de 1/3 de seus vencimentos. 
   

Nº Nome do Servidor e numero da matricula Período Aquisitivo Período de Fruição 
01 ADELIA MOREIRA PINTO – 248 09/01/19 - 08/01/20 27/12/2021 á 25/01/2022 
02 ANA PAULA NOVAES ÂNGULO – 441 04/01/19 – 03/01/20 01/02/2021 á 20/02/2021 
03 ANA CLAUDIA MATANOVIC – 234  09/01/19 - 08/01/20 04/01/2021 á 02/02/2021 
04 ANA MARIA SERENATO – 202 12/09/19- 11/09/20 27/12/2021 á 25/01/2022 
05 ELISABETE CHESINI - 323 17/01/19 -16/01/20 18/10/2021 á 01/11/2021 

21/12/2021 á 04/01/2022 
06 FABIO EDUARDO V. DE OLIVEIRA – 241 09/01/19 - 08/01/20 25/03/2021 á 13/04/2021 
07 JOAO GUSTAVO LUIZAO FERNANDES – 246 09/01/19 - 08/01/20 18/01/2021 á 22/01/2021 

12/07/2021 á 26/07/2021 
08 MARIA AP.R. DOS SANTOS REZENDE – 247 09/01/19 - 08/01/20 11/01/2021 á 09/02/2021 
09 MAURICIO MILARÉ – 13 15/01/19 – 14/01/20 01/03/2021 á 30/03/2021 
10 ROSILEI ANGELA MACHADO – 249 09/01/19 - 08/01/20 02/01/2022 á 31/01/2022 
11 ROSIELI CRISTINA DA SILVA - 350      01/11/19 - 31/10/20 01/06/2021 – 20/06/2021 
12 SILVANA FERREIRA GOIVINHO CRUZ – 233 09/01/19 - 08/01/20 19/01/2021 á 02/02/2021 

22/11/2021 á 06/12/2021 
 
Art. 2º - Conceder aos servidores municipais acima 

relacionados nos números de ordem 02, 06, 07,11, a conversão de 10 (Dez) dias de férias 
em abono pecuniário, conforme artigo 101, do § 5º da Lei municipal 07/1993. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     São Pedro do Paraná, 08 de Janeiro de 2021. 
  
    Registre-se e Publique-se 
 
    NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
    Prefeita Municipal 

 

Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 

CGC/MF 91975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
DECRETO Nº 014/2021 

 
SÚMULA: Nomeia os Ordenadores de Despesas e dá outras 
providências. 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 
FORAM CONFERIDAS POR LEI. 
 

             DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de São Pedro do Paraná – PR, para o período de 08 de janeiro de 2.020 a 31 
de dezembro 2.024, conforme a baixo: 
 
Nome CPF Secretaria/Divisão/Departamento 
João Batista Fernandes 350.621.939-15 Secretaria de Administração, 

Planejamento e Finanças. 
Edivaldo Leandro Perin 538.884.219-34 Diretoria de Viação, Obras e 

Urbanismo. 
Willian Jose Cardoso de 
Andrade 

010.388.369-05 Diretoria de Educação e Cultura. 

Valdeir de Oliveira Farias 039.316.949-92 Diretoria de Desporto e Lazer. 
Priscila Aparecida Lunardon 
Godoy Cavenaghi 

079.289.329-89 Secretaria Municipal de Saúde. 

Maria Aparecida Xavier da 
Silva 

734.796.679-53 Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Lourival Luiz Luizão 390.584.099-53 Diretoria de Industria, Comercio e 
Fomento Agropecuário. 

Fabio Junior vieira 054.614.879-47 Secretaria de Turismo e Meio 
Ambiente. 

 
Art. 2º - Revoga-se o Decreto Nº 105/2020 de 08 de abril de 2020. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
    São Pedro do Paraná, 08 de janeiro de 2.021. 
 
 
     NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES  
    Prefeita Municipal 
 
 
 

 

Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 

CGC/MF 91975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
DECRETO Nº 014/2021 

 
SÚMULA: Nomeia os Ordenadores de Despesas e dá outras 
providências. 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 
FORAM CONFERIDAS POR LEI. 
 

             DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de São Pedro do Paraná – PR, para o período de 08 de janeiro de 2.020 a 31 
de dezembro 2.024, conforme a baixo: 
 
Nome CPF Secretaria/Divisão/Departamento 
João Batista Fernandes 350.621.939-15 Secretaria de Administração, 

Planejamento e Finanças. 
Edivaldo Leandro Perin 538.884.219-34 Diretoria de Viação, Obras e 

Urbanismo. 
Willian Jose Cardoso de 
Andrade 

010.388.369-05 Diretoria de Educação e Cultura. 

Valdeir de Oliveira Farias 039.316.949-92 Diretoria de Desporto e Lazer. 
Priscila Aparecida Lunardon 
Godoy Cavenaghi 

079.289.329-89 Secretaria Municipal de Saúde. 

Maria Aparecida Xavier da 
Silva 

734.796.679-53 Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Lourival Luiz Luizão 390.584.099-53 Diretoria de Industria, Comercio e 
Fomento Agropecuário. 

Fabio Junior vieira 054.614.879-47 Secretaria de Turismo e Meio 
Ambiente. 

 
Art. 2º - Revoga-se o Decreto Nº 105/2020 de 08 de abril de 2020. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
    São Pedro do Paraná, 08 de janeiro de 2.021. 
 
 
     NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES  
    Prefeita Municipal 
 
 
 

 

 
  Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 48/2020 

IDEUSO Nº 2020130 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - 

ESTADO DO PARANÁ e GENTE SEGURADORA SA, CNPJ/MF nº 
90.180.605/0001-02 

 
Cláusula Primeira - Nos termos do Art. 65 inciso I, 

alínea “b” da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, as partes resolvem 
aditivar ao contrato original serviços que perfazem um valor de R$ 
1.541,48 (um mil quinhentos e quarenta e um reais e oito centavos), 
meses, passando a vigorar pelo período compreendido entre 24/12/2020 a 
20/07/2021. 

 
 Cláusula Segunda – Permanecem inalteradas e 

em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato originário, 
datado de 20 de julho de 2020. 

 
São Pedro do Paraná-PR, 24 de dezembro de 2020. 

 
 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
 

 

 

 

 
         PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
                                                         Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
                                               Fone/Fax 0xx44  3445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
                                                                   E-mail psjcaiua@uol.com.br. 
                                   CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
DECRETO Nº. 4981 

Data: 13 de janeiro de 2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de SUPLENTE do 
Conselho Tutelar de São João do Caiuá, Quadriênio 
2020/2024, conforme Edital de Convocação nº 002/ 2021. 

 
STEFAN TOME PAUKA, Prefeito Municipal de São João do Caiuá, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei; considerando 

as disposições da Lei Municipal Nº 2.248 de 13 de maio de 2015 que regulamenta 

o Conselho Tutelar e do Art. 139 da Lei Federal 8.069/1990; conforme  o 

resultado das eleições para a composição do Conselho Tutelar realizada no dia 

06 de outubro de 2019; considerando o disposto no Edital Nº 009/2019 do 

CMDCA emitido em 07 de outubro de 2019 e publicado no Diário do Noroeste 

“Diário Oficial do Município” e por fim , considerando o Ato Solene de Posse dos 

Conselheiros Tutelares ocorrido no dia 10 de janeiro de 2020. 

 
DECRETA: 
Art. 1º - O Conselho Tutelar de São João do Caiuá, segundo as disposições da 

Lei Municipal Nº 1.086 de 4 de maio de 2000 e da Nº 2.248 de 13 de maio de 

2015, fica assim nomeado a 2ª Suplente ALESSANDRA LOPES DA SILVA, 
portadora do RG: 8.688.088-1 SESP/PR e CPF:066.824.499-25 a partir do dia 14 

de janeiro de 2021, conforme Edital de convocação do CMDCA nº 002/2019 pelo 

período de 05 meses. 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor a 

partir da data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 13 

de janeiro de 2021. 

 
___________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 

Decreto nº 018/2021  
 

Altera a composição do Conselho Deliberativo do Fundo 
Previdenciário Municipal dos Servidores Públicos do 
Município de Alto Paraná. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, em observação a Lei Municipal 
nº. 2.943/2018, alterada pela Lei Municipal nº 3.173/2020. 

 
        Resolve: 

 
Art. 1º Altera a partir de 1º/01/2021 a composição do Conselho Deliberativo do Fundo Previdenciário 
Municipal dos Servidores Públicos do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, composta pelo 
Decreto nº 109/2018, como segue: 
 
Conselho Deliberativo 
Mandato de 1º de julho de 2018 a 30 de junho de 2021 
Alzira Barbosa – CPF nº 424.831.749-49 
Claudecir Inácio – CPF nº 577.578.019-15 
Elena Cardoso – CPF nº 596.885.309-30 
João Ciboldi Filho – CPF nº 688.307.779-00 
Maria Edivalda Pereira Desiderio – CPF nº 688.308.239-53 
Odenir Pitta – CPF nº 459.940.649-04 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
1º/01/2021. 
 
                                                               Alto Paraná-PR., 13 de janeiro de 2021. 
 

                Claudemir Joia Pereira 
                Prefeito 
                17ª Gestão Administrativa 
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           Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 
CNPJ:75.458.836/0001-33 

www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 
CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 

====== ESTADO DO PARANÁ ====== 
  

PORTARIA Nº 045/2021 
 

GILSON JOSE DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna 
do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Legislação em vigor: 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares ao servidor MILTON SIMÃO ALVES, RG. Nº 
3.463.396-7, período aquisitivo 2017/2018, com o cargo de Operador 
de Máquina I, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos e Rurais – 
Divisão de Serviços Urbanos e Rurais. 

 
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas 

no período de 13/01/2021 à 11/02/2021. 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado 
do Paraná, aos 13 dias do mês de janeiro de 2021. 

 
GILSON JOSE DE GOIS 

Prefeito Municipal 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
ANDRESSA DA SILVA  
Secretária de Administração 

 

 
 Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76.975.259/0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
DECRETO Nº 346/2020 

 
SÚMULA – DISPÕE SOBRE A CAUÇÃO DE LOTES PARA GARANTIA DA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DO CONDOMÍNIO POR DO SOL APROVADO 
PELA LEI MUNICIPAL n. 063/2016 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, Prefeita Municipal de São 
Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a Legislação em vigor, 
 
CONSIDERANDO a possibilidade de caucionamento de lotes em favor 
da Administração Publica, até que as obras de infraestrutura de 
parcelamento do solo sejam concluídas;  
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 63/2016, mais 
especificamente no artigo 12,  

 
     D E C R E T A  
 

Art. 1º - Fica oferecido em caução, como garantia para execução da 
infraestrutura no prazo estabelecido, em relação ao parcelamento do solo denominado 
“Condomínio Por do Sol”, imóvel com matricula 32.457 – L2 RG do C.R.I. da Comarca de 
Loanda, Paraná, com área total de 45.321,00 m², e de propriedade de Dusnei Construção 
LTDA.  

Parágrafo único. O LOTEADOR, em cumprimento ao que determina o 
art. 12 da Lei Municipal nº 63/20161, se obriga a oferecer como garantia do 
empreendimento lote 01 da Quadra 02  com área de 1.892,30 m2 (um mil, oitoscentos 
noventa e dois virgula trinta metros quadrados), totalizando o valor de R$ 286.430,00 
(duzentos e oitenta e seis mil, quatroscentos e trinta reais).   
 

Art. 2º - A área ficará caucionada ao Município de São Pedro do 
Paraná, Estado do Paraná, somente sendo determinada a respectiva baixa quando da 
verificação da conclusão da infraestrutura.  

 
 Art. 3º - Caso as obras não sejam concluídas no prazo assinalado no 

termo de compromisso/caução, o proprietário deverá arcar com multa no importe de 30% 
(trinta por cento) do valor despendido pela Administração Municipal para a conclusão dos 
trabalhos.  

 
1 Art 12. A fim de assegurar a execução das obras, a Prefeitura Municipal caucionará os lotes cujo 
valor equivalha ao custo das obras. 

 

 
 Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76.975.259/0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
§ 1º - Dependendo do andamento das obras, as garantias sobre os 

lotes poderão ir sendo liberadas, da seguinte forma:  
 
a) Liberação de 20% da garantia, em caso de conclusão de 20% das 

obras;  
b) Liberação de 50% da garantia, em caso de conclusão de 50% das 

obras;  
c) Liberação de 80% da garantia, em caso de conclusão de 80% das 

obras;  
d) Liberação de 100% da garantia, em caso de conclusão de 100% das  

obras;  
  
§ 2º - A vistoria será realizada pelos Servidores do Departamento 

Municipal de Infraestrutura do Município, ou a quem for delegado o encargo.  
  
Art. 4º - Cópia do presente Decreto será encaminhado ao Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Loanda, Paraná, com respectiva firma reconhecida do 
proprietário dos imóveis indicados no “Caput” do Art. 1º.  

 
 Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrara 

em vigor na data de sua publicação.  
 
 Gabinete da Prefeita em 25 de novembro de 2020.  
 
 Neila de Fátima Luizão Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
 
Republicado por conter correções na publicação original. 

 

 

MUNICÍPIO DE TERRA RICA    
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021. 

O MUNICÍPIO de Tera Rica, torna público que às 09:00 horas do dia 27 de 
Janeiro de 2021, na plataforna www.comprasbr.com.br, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com 
as especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO QUANTI-
DADE 

VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

1 Fornecimento e 
Instalação de 

Luminárias de Led 

231,00 
unidades 

682.400,00 90 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Julio Cesar Germano Júnior, Paraná, 
Brasil - Telefone: (44) 3441-8505 - E-mail germano@terrarica.pr.gov.br. 
A Pasta Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço 
www.comprasbr.com.br e http://www.terrarica.pr.gov.br/, das 07:30 às 17:00 
horas. 
 
Terra Rica, 13 de Janeiro de 2021. 
 
Julio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
  

  
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
 

EXTRATO DO 4º TERMO       ADITIVO 
 

REFERÊNCIA TOMADA DE PREÇO 004/2019 
 

CONTRATO Nº 049/2019 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VHM CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 03.776.742/0001-00 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE 

OBRA PARA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA PADRE TADEU 
WISSICAY, ÁREA 4.688 M², DESTE MUNICÍPIO, PARA 
USO DO RECURSO CONTRATO DE REPASSE Nº 
847748/2017/MTUR/CAIXA (POR INTERMÉDIO 
MINISTÉRIO DO TURISMO, CAIXA ECONOMICO FEDERAL 
E O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

DATA INICIAL DO CONTRATO 26/08/2019 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 26/02/2020 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 20/02/2020 
DATA DO 2º ADITIVO (DE TEMPO) 21/08/2020 
DATA DO 3º ADITIVO (DE VALOR) 30/10/2020 
DATA DO 4º ADITIVO (DE TEMPO) 20/11/2020 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

26/02/2021 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI 
Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
  
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

EXTRATO DO 16º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL Nº 
19/2018 

 

CONTRATO Nº 034/2018 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO RENATO FURLAN FRANQUI - EPP 
CNPJ DO CONTRATADO 08.170.365/0001-76 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(COMBUSTÍVEL E OUTROS), DESTINADO A TODA 
FROTA MUNICIPAL 

VALOR DO CONTRATO  R$ 1.189.600,00 (UM MILHÃO CENTO E OITENTA 
NOVE MIL SEISCENTOS REAIS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 14/06/2018 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 14/06/2019 
DATA DO 1º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO) 21/11/2018 
DATA DO 2º ADITVO (SUPRESSÃO) 16/03/2019 
DATA DO 3º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO) 06/05/2019 
DATA DO 4º ADITIVO (PRAZO) 07/06/2019 
DATA DO 5º ADITIVO (SUPRESSÃO) 01/07/2019 
DATA DO 6º ADITIVO (SUPRESSÃO) 18/07/2019 
DATA DO 7º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO) 10/09/2019 
DATA DO 8º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO) 09/12/2019 
DATA DO 9º ADITIVO (SUPRESSÃO) 31/03/2020 
DATA DO 10º ADITIVO (SUPRESSÃO) 06/05/2020 
DATA DO 11º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO) 06/05/2020 
DATA DO 12º ADITIVO (PRAZO) 08/06/2020 
DATA DO 13º ADITIVO (RECOMPOZIÇÃO) 06/07/2020 
DATA DO 14º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO 12/08/2020 
DATA DE VIGÊNCIA  14/06/2021 
DATA DO 15º ADITIVO (DE VALOR) 17/08/2020 
DATA DO 16º ADITIVO (DE VALOR) 06/01/2021 
VALOR DO ADITIVO  R$ 74.160,00 
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 1.239.425,22 (UM MILHÃO DUZENTOS E TRINTA 

NOVE MIL QUATROCENTOS E VINTE CINCO REAIS 
E VINTE E DOIS CENTAVOS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELOS DIRETORES DOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 65, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

Decreto nº 13/2021

Dispõe sobre a regulamentação do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, criada pela Lei Municipal 06 
de 12 de fevereiro de 2020.
Antônio Carlos Cauneto. Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o artigo 11, da Lei nº 06 de 12 de fevereiro de 2020, criou  O FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA,  Instrumento de captação,repasse e aplicação de recursos destinados a propor-
cionar suporto financeiro na Implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas e ações dirigidos 
aos idosos do Município de Tamboara;

CAPITULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1° - Fica regulamentado o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, criado pela Lei nº 06 DE 12 DE 
FEVEREIRO DE 2020, que será gerido e administrado  na forma deste Decreto.
Art. 2° - O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e as aplicações dos recursos destinados ao de-
senvolvimento das ações de atendimento ao Idoso.
& 1° - As ações de que trata o “caput” do artigo tem por objetivo assegurar os Direitos sociais do idoso, criando 
condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade, bem como, o disposto 
no Estatuto do Idoso, aos programas de proteção à Pessoa Idosa exposta à situação de risco pessoal e social, 
cuja necessidade de atenção extrapola o âmbito da atuação das políticas sociais básicas.
& 2° - Os recursos do Fundo poderão se destinar à pesquisa, estudo, à capacitação de recursos humanos e ou-
tros, para atendimento da pessoa idosa.
& 3° - Dependerá de deliberação expressa do Conselho Municipal do Idoso, a autorização para aplicação de re-
cursos no Fundo em outros tipos de programas que não o estabelecido no parágrafo primeiro.
& 4° - Os recursos do Fundo serão administrados segundo Programa definido pelo Conselho Municipal do Idoso e 
aprovado na Lei Orçamentária Anual, constituindo parte integrante do orçamento do município.

CAPITULO II
DA OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO
Art.3° - Cabe a Secretaria Municipal de Assistência Social, através de seu gestor (a) gerir o FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DO IDOSO, sob  controle do Conselho Municipal do Idoso, disciplinando-se pelos Artigos 71 e 
74 da Lei Federal n.0 4.320/64.
Parágrafo Único — Fica designado para as funções de tesoureiro do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 
IDOSO, o Gestor Municipal da Tesouraria, ao qual competirá emitir e assinar em conjunto com o gestor do Fundo 
Municipal do Idoso as notas de empenho, cheques e ordens de pagamento de despesa do Fundo.
Art. 4° - São atribuições do Conselho Municipal do Idoso, em relação ao FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO:
I - Elaborar o Plano de Aplicações dos recursos captados pelo FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDO-
SO, o qual será submetido pelo Prefeito e a apreciação do Poder Legislativo Municipal quando for o necessário;
II - Estabelecer os parâmetros e as diretrizes para aplicação dos recursos;
III - Acompanhar e avaliar a execução, desempenho e resultados financeiros do
Fundo;
IV - Avaliar e aprovar o balancete anual do Fundo;
V – Solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações necessárias ao acompanhamento, ao controle e 
a avaliação das atividades a cargo do Fundo, mobilizar os diversos segmentos da sociedade no planejamento, 
execução e controle do fundo;
VI - Fiscalizar os programas desenvolvidos com recursos do Fundo, requisitando, para tal, auditoria do Poder Exe-
cutivo sempre que necessária;
VII - Aprovar convênios, ajustes, acordos e  ou contratos a serem firmados com Recursos do Fundo;
VIII — Publicar no Diário Eletrônico do Município de Tamboara -PR e demais veículos oficiais de fácil acesso à co-
munidade, todas as resoluções do Conselho Municipal do Idoso, referentes ao Fundo;
Art. 5° - São atribuições do Gestor (A) do Fundo e titular do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO.
I - Preparar e apresentar ao CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, demonstração anual da recei-
ta e da despesa executada pelo Fundo;
II - Emitir e assinar notas de empenho, cheque e ordens de pagamento de despesa do Fundo:
III - Tomar conhecimento e cumprir as obrigações definidas em convênios, ajustes, acordos elou contratos firma-
dos pelo administrador e que digam respeito ao CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO;
IV - Manter os controles necessários à execução das receitas e das despesas do Fundo;
V - Encaminhar à contabilidade geral do Município:
a) providenciar junto à contabilidade do Município, para que na demonstração fique indicada a situação econô-
mico-financeira do Fundo;
b) apresentar ao CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, análise e a avaliação econômico-finan-
ceira do Fundo, de acordo com os Demonstrativos;
c) manter o controle dos contratos e convênios firmados com instituições Governamentais e não governamentais;
d) manter o controle da receita do Fundo;
e) encaminhar ao CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO sempre que solicitado, relatório de acom-
panhamento e avaliação do Plano de Aplicação de recursos do Fundo;
f) Fornecer ao Ministério público, quando solicitada, demonstração de aplicaçãodos recursos do Fundo.
g) assessorar o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso na elaboração da Proposta orçamentária para o exer-
cício seguinte e encaminhar para apreciação e aprovação pelo referido Conselho;
h) movimentar os recursos do Fundo Municipal do Idoso (FMI), obedecidas as normas dos demais órgãos mu-
nicipais;
I) prestar contas da movimentação financeira do Fundo Municipal do Idoso (FMI) ao Conselho Municipal do Di-
reitos do Idoso (CMI), anualmente:
j) submeter à apreciação e aprovação do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso os atos normativos que se re-
firam à aplicação dos recursos do Fundo Municipal do Idoso (FMI);
k) diligenciar junto às entidades conveniadas elou subvencionadas pelo Fundo Municipal do Idoso (FMI), objeti-
vando a coleta de dados para elaboração de relatórios;
l) proporcionar suporte de pessoal técnico para execução do Fundo Municipal do idoso (FMI) e a contabiliza-
ção necessária; 
m) comunicar ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso toda e qualquer Irregularidade detectada na utiliza-
ção dos recursos repassados à entidades ou programas conveniados elou subvencionados pelo Fundo Munici-
pal do Idoso (FMI).

CAPITULO III
DOS RECURSOS DO FUNDO
Art. 6° - São Receitas do Fundo:
I - Dotação consignada anualmente no orçamento municipal e os recursos adicionais que a Lei vier estabelecer 
no decorrer  de cada exercício:
II - As doações de pessoas físicas e jurídicas;
III - Valores provenientes das multas e oriundos das infrações;
IV - Transferências de recursos financeiros oriundos dos Fundos Nacional e Estadual do Direito pró- idosos:
V - Doações, auxílios e contribuições, transferências de entidades nacionais,Internacionais, governamentais e 
não governamentais:
VI - Produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis respeitada a legislação em vigor;
VII - Recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados entre Município e Instituições Privadas e Pú-
blicas. Nacionais e Internacionais Federais, Estaduais e Municipais;
VIII - Outros recursos que por ventura lhe forem destinados.
Art. 7° - Constituem Ativos do Fundo:
I - Disponibilidades monetárias em bancos, oriundos das receitas especificas no
artigo anterior:
II - Direito que por ventura vier a constituir;
III - Bens móveis e imóveis destinados à execução dos programas, projetos do
plano de aplicação.
Art. 8°- os recursos do Fundo Municipal do Idoso destinam-se a:
I — Despesas com projetos, programas e serviços voltados para a promoção, proteção e defesa do idoso, es-
pecialmente aqueles em que o estado constitucionalmente se obriga à cooperação com organizações não-go-
vernamentais;
II — Despesas com consultoria, projetos de pesquisa ou de estudo, relacionados com o idoso;
III — despesas com programas de treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos:
IV — Subvenção social para entidades ou instituições inscritas no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;
V — Pagamento elou ressarcimento de despesas, diárias elou passagens a representantes do Conselho Munici-
pal dos Idoso, em eventos e atividades mediante aprovação do Conselho:
VI — pagamento de serviços técnicos de assessoria, de comunicação e de divulgação de interesse do Conse-
lho Municipal dos Direitos do Idoso;
VII — apoio na realização de eventos, estudos e pesquisas no campo da promoção, proteção, defesa, controle 
e garantia dos direitos do idoso;
VIII — manutenção de banco de dados com informações sobre programas, projetos e atividades governamen-
tais e não-governamentais de âmbito municipal, regional, estadual, federal e internacional relativos ao idoso:
IX — Aquisição de material permanente e de consumo, necessários ao Desenvolvimento dos programas para es-
trutura e Funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.
& 1° - Os recursos do Fundo Municipal do Idoso (FMI) somente serão utilizados Ou aplicados em programas, pro-
jetos, serviços e ações voltadas à promoção, proteção e defesa dos direitos do idoso, assim como, ao estudo, à 
pesquisa e garantia dos direitos.
& 2°- Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em conta especial sob a denominação “Fundo Muni-
cipal dos Direitos da Pessoa Idosa”, e sua destinação será deliberada por meio de atividades, projetos e progra-
mas aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, sem isentar a Administração Municipal de previ-
são e provisão de recursos necessários para as ações destinadas à pessoa idosa, conforme a legislação pátria.
& 3° Os recursos de responsabilidade do Município de Tamboara, destinados ao Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa serão programados de acordo com a Lei Orçamentária do respectivo exercício financeiro, para pro-
mover ações de Proteção e promoção da pessoa idosa, conforme regulamentação desta Lei.
& 4°- A contabilidade do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO será organizada e processada pela Se-
cretaria Municipal de Finanças ou Órgão Municipal competente, de forma a evidenciar a situação financeira e pa-
trimonial do Fundo observado os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente.

CAPITULO IV
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 9° - Até 30 (trinta) dias a contar da publicação da Lei de Orçamento, o gestor Do Fundo apresentará ao CON-
SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, para análise e acompanhamento, o quadro de aplicação dos re-
cursos do Fundo, para apoiar os programas e projetos contemplados no Plano de Aplicação.
Art. 10 — Nenhuma despesa será realizada sem a necessária cobertura de Recursos,
& 1° - Para os casos de insuficiência ou inexistência de recursos, poderão ser utilizados os créditos adicionais au-
torizados por lei e abertos por decreto do Executivo.
& 2° - Os recursos aprovados como Créditos Adicionais deverão ser liberados no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias a contar da aprovação.
Art.11- Constituem Despesas do Fundo:
I - O financiamento total ou parcial dos programas de proteção especial constantes do Plano de Aplicação;
II - O atendimento de despesas diversas  de caráter urgente e inadiável observado o &1° do Artigo 2° deste De-
creto.
Parágrafo Único — Fica vedada a aplicação de recursos do Fundo para a
Manutenção do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO.

CAPITULO V
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art.12 - O Fundo está sujeito à prestação de contas de sua execução ao CONSELHO MUNICIPAL DOS DI-
REITOS DO IDOSO, ao Poder Executivo, Legislativo e ao Tribunal de Contas, bem como ao Estado e à União.
Art.13 - As entidades de direito público ou privado que receberem recursos transferidos do Fundo a título de sub-
venções sociais, auxílios, convênios outras transferências a qualquer título, serão obrigadas a comprovar a apli-
cação dos recursos recebidos, segundo os fins a que se destinarem, sob pena de suspensão de novos recebi-
mentos, além de responsabilização civil, criminal  e administrativa.
Art.14 - A prestação de contas de que trata o artigo anterior será feita em estrita observância à legislação munici-
pal que regula a tomada de prestações de contas no âmbito do Município.
Art. 15 — A execução orçamentária da receita processar-se-á através da obtenção do seu produto nos recursos 
determinados neste Decreto, a qual será depositada e movimentada através da rede bancária oficial, em conta 
específica aberta para esse fim.
Art. 16 — O Fundo terá vigência indeterminada.
Art. 17 — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Tamboara –PR 13 de janeiro de 2021.

Antonio Carlos Cauneto
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos Cauneto. Prefeito 
Municipal de Tamboara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  

 
 

 

CONSIDERANDO que o artigo 11, da Lei nº 06 de 12 de fevereiro de 2020, criou  O FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA,  Instrumento de captação,repasse e 

aplicação de recursos destinados a proporcionar suporto financeiro na Implantação, na 

manutenção e no desenvolvimento de programas e ações dirigidos aos idosos do Município 

de Tamboara; 

CAPITULO I 

DOS OBJETIVOS 

Art. 1° - Fica regulamentado o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, criado 

pela Lei nº 06 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020, que será gerido e administrado  na forma 

deste Decreto. 

Art. 2° - O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e as aplicações dos 

recursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento ao Idoso. 

& 1° - As ações de que trata o "caput" do artigo tem por objetivo assegurar os Direitos 

sociais do idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e participação 

efetiva na sociedade, bem como, o disposto no Estatuto do Idoso, aos programas de 
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Decreto nº.  019/2021   
 

Nomeia Chefe do Viveiro Municipal e da outras 
providencias. 
  
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei nº 1.398/97. 
 
Decreta: 
 

Art. 1º Fica nomeado a partir do dia 1º/01/2021, Adelcio Luiz Moretto, portador do RG. nº 
35.368.735-2-SSP/SP., e inscrito no CPF. sob nº 633.335.709-04, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Viveiro Municipal. 
 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 1º/01/2021. 
 

Alto Paraná-PR., 13 de janeiro de 2021. 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º. Gestão Administrativa 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1394 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br.  

 
EDITAL Nº 01/2021 

Súmula: Torna público a data e classificação dos 
professores para a sessão de distribuição de aulas do ano 
letivo de 2021 (dois mil e vinte e um). 

FRANCISLEI CÁSSIA DO CARMO ARAÚJO, Secretária 
Municipal de Educação e Cultura de Planaltina do Paraná-
PR, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

Torna público o seguinte: 

    A sessão de distribuição de aulas para o ano letivo de 
2021 (dois mil e vinte e um), será realizada no dia 01 (um) de fevereiro (02) de 2021 
(dois mil e dezenove) às 13 horas, no prédio da Casa da Cultura Tarcísio Hillmann 
obedecendo ao disposto no regulamento de Distribuição de Aulas, aprovado pelo 
Decreto nº 39/94 de 07/12/94. 

    A lista geral de Classificação dos Professores Municipais 
para efeito de Distribuição de Aulas encontra-se anexa a este Edital. 

            Planaltina do Paraná, 13 de Janeiro de 2021. 

Francislei Cássia do Carmo Araújo  
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1394 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br.  

 

Relação de Professores – Referente Distribuição de Aulas – 2021 

Ordem Nome do Professor Data de Admissão 
1.  Ovídio Aparecido Schiavo Netto 01/04/1983 
2.  Janete Val dos Santos Souza 01/07/1986 
3.  Luiza Natalina Vial 01/06/1988 
4.  Maria das Graças Nascimento Grzeidak 01/04/1990 
5.  Célia Terezinha Guerreiro Gabbiatti 01/04/1990 
6.  Marcilei Guerreiro Misturini 01/04/1990 
7.  Ivete Cristina Smaniotto Compagnoni 01/04/1990 
8.  Marta Kaznoch  mat.728 01/08/1991 
9.  Quitéria Avelino dos Santos mat. 876 01/08/1991 
10.  Marileuza Seebra da Silva de Carvalho 01/09/1991 
11.  Marina Dezinho da Silva 01/09/1991 
12.  Eudelízia Dezinho da Silva Santos 01/06/1992 
13.  Maria Margarete Fernandes Nardi Ferreira 01/04/1995 
14.  Débora Regina Caldato de Paula 01/04/1995 
15.  Márcia Maria Cardoso Martins Chaves 01/07/1996 
16.  Francineide de Carvalho Vandresen 01/07/1996 
17.  Simone Bilibio Orfaneli 01/03/2010 
18.  Maria Rosa Neves Pereira 01/04/2010 
19.  Rose Regina Zotesso 01/03/2012 
20.  Vanessa Araújo Macena de Oliveira (licença sem sem 

remuneração) 
01/03/2012 

21.  Quitéria Avelino dos santos  mat.2801 01/03/2012 
22.  Marta Kaznoch  mat.2902 01/05/2014 
23.  Camila de Paula Soares  25/09/2019 
24.  Andresa Holanda Lucas de Souza 16/10/2018 
25.  Luís Antônio Blans Da Silva Filho 01/11/2018 
26.  Eva Vilma Soares Braga Ferreira 04/02/2019 
27.  Joice Kassia Dos Santos D Aviz 04/02/2019 
28.  Jheniffer Mariano Da Silva 08/04/2019 
29.  Ana Flavia Escalvence Silva 10/06/2019 
30.  Mylena Silva Costa Damin 10/06/2019 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1394 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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EDITAL Nº 02/2021 

Relação de Professores – Referente Distribuição de Aulas – 2021 

Ordem Nome do Professor Data de Admissão 
1.  Ovídio Aparecido Schiavo Netto 01/04/1983 
2.  Janete Val dos Santos Souza 01/07/1986 
3.  Luiza Natalina Vial 01/06/1988 
4.  Maria das Graças Nascimento Grzeidak 01/04/1990 
5.  Célia Terezinha Guerreiro Gabbiatti 01/04/1990 
6.  Marcilei Guerreiro Misturini 01/04/1990 
7.  Ivete Cristina Smaniotto Compagnoni 01/04/1990 
8.  Marta Kaznoch  mat.728 01/08/1991 
9.  Quitéria Avelino dos Santos mat. 876 01/08/1991 
10.  Marileuza Seebra da Silva de Carvalho 01/09/1991 
11.  Marina Dezinho da Silva 01/09/1991 
12.  Eudelízia Dezinho da Silva Santos 01/06/1992 
13.  Maria Margarete Fernandes Nardi Ferreira 01/04/1995 
14.  Débora Regina Caldato de Paula 01/04/1995 
15.  Márcia Maria Cardoso Martins Chaves 01/07/1996 
16.  Francineide de Carvalho Vandresen 01/07/1996 
17.  Simone Bilibio Orfaneli 01/03/2010 
18.  Maria Rosa Neves Pereira 01/04/2010 
19.  Rose Regina Zotesso 01/03/2012 
20.  Vanessa Araújo Macena de Oliveira (licença sem sem 

remuneração) 
01/03/2012 

21.  Quitéria Avelino dos santos  mat.2801 01/03/2012 
22.  Marta Kaznoch  mat.2902 01/05/2014 
23.  Camila de Paula Soares  25/09/2019 
24.  Andresa Holanda Lucas de Souza 16/10/2018 
25.  Luís Antônio Blans Da Silva Filho 01/11/2018 
26.  Eva Vilma Soares Braga Ferreira 04/02/2019 
27.  Joice Kassia Dos Santos D Aviz 04/02/2019 
28.  Jheniffer Mariano Da Silva 08/04/2019 
29.  Ana Flavia Escalvence Silva 10/06/2019 
30.  Mylena Silva Costa Damin 10/06/2019 
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EDITAL Nº 02/2021 

Súmula: Torna público a data e classificação dos 
professores para a sessão de distribuição de aulas do ano 
letivo de 2021 (dois mil e vinte e um). 

FRANCISLEI CÁSSIA DO CARMO ARAÚJO, Secretária 
Municipal de Educação e Cultura de Planaltina do Paraná-
PR, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

Torna público o seguinte: 

    A sessão de distribuição de aulas para o ano letivo de 
2021 (dois mil e vinte e um), será realizada no dia 1 (um) de Fevereiro (02) de 2021 (dois 
mil e vinte e um) às 08 horas, no prédio da Casa da Cultura Tarcísio Hillmann 
obedecendo ao disposto no regulamento de Distribuição de Aulas, aprovado pelo 
Decreto nº 39/94 de 07/12/94. 

    A lista geral de Classificação das Educadoras Infantis 
para efeito de Distribuição de Aulas encontra-se anexa a este Edital. 

Planaltina do Paraná, 13 de Janeiro de 2021. 

 
Francislei Cassia do Carmo Araújo 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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Relação das Educadoras Infantil - Referente Distribuição de Aula – 2021 

Ordem Nome Admissão 
1.  Elza Maria Rampi dos Santos 01/08/1991 
2.  Nilva Salvador 01/03/1995 
3.  Ivanete dos Santos 01/03/2000 
4.  Adriana Rodrigues de Oliveira 01/09/2005 
5.  Laurentina Sabino de Souza Pereira 01/10/2005 
6.  Dulcinéia Jorge 01/08/2006 
7.  Noeli Maria Sbeghen Thomaz 01/03/2007 
8.  Tereza Cirilo da Silva 01/03/2007 
9.  Marilene Felipe Salvador 01/03/2010 
10.  Francislei Cássia do Carmo Araújo 01/03/2010 
11.  Terezinha Maria de Souza Daminelli 01/03/2010 
12.  Edna Lagoa Bilibio 01/04/1014 
13.  Aline Cristina dos Santos Teodoro 01/04/2014 
14.  Zulmira Aparecida Faust 01/04/2014 
15.  Márcia Alessandra Menin Machado 01/04/2014 
16.  Jovenita Ribeiro da Silva do Amaral 01/08/2017 
17.  Márcia Dotto 01/08/2017 
18.  Juciely Ferreira Dos Santos 09/02/2018 
19.  Ana Maria Zago Simões 15/02/2018 
20.  Maria Viviane Dos Santos Moutinho 16/02/2018 
 

 

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: licitacao@guairaca.pr.gov.br CEP: 87880-000    

 
AVISO 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021 

 
O Município de Guairaçá, Estado do Paraná, através do Senhor Prefeito Municipal, Marcelo 
Alves de Oliveira, e por intermédio de sua Secretaria Municipal de Saúde, torna público o Edital 
de Chamamento Público nº 01/2021, visando o futuro CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS E FÍSICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
PÚBLICA (LIMPEZA, ROÇADA, VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) 
VISANDO ELIMINAR VETORES DE DOENÇAS COMO A DENGUE, ZIKA, 
CHIKUNGUNYA, ALÉM DE PRAGAS DE INSETOS, EM ATENÇÃO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Item Nome Quantidade 
Máxima de 

Profissionais  

Valor por 
Profissional 

Carga Horária por 
Profissional 

01 prestação de serviços de limpeza pública 
(limpeza, roçada, varrição e remoção de 
entulhos) visando eliminar vetores de 
doenças como a dengue, zika, chikungunya, 
além de pragas de insetos, em atenção a 
secretaria municipal de saúde 

08 R$ 1.100,00 40 horas semanais 

 
Quantidade estimada de profissionais a serem contratados: 08 (oito) profissionais.  
 
Valor total para a devida contratação pelo período de 03 (três) meses: R$ 26.400,00 
(vinte e seis mil e quatrocentos reais). 
 
Os interessados deverão protocolar seus documentos em envelope lacrado, junto ao Depto de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Guairaçá, situado na Rua Francisco Vieira, 1181, Centro, 
Guairaçá-Pr, a partir do dia 14/01/2021 nos seguintes horários: das 08:00h às 12:00h e das 
14:00h às 17:00h de segunda a sexta-feira.  
. 
A data inicial para abertura dos envelopes dos interessados, será de acordo com o Art. 24 
da Lei Estadual n. 15608/2007, sendo que terá um prazo de 15 (quinze) dias úteis de 
publicação, contados da data inicial da publicação, a comissão irá abrir os envelopes no 
dia: 05/02/2021. 
 
O edital completo está disponível no site: www.guairaca.pr.gov.br. Informações 
complementares poderão ser adquiridos no setor de licitações,Rua Francisco Vieira, 1181, 
Centro, Guairaçá-Pr, Fone: (44) 3442.1413 
 

Guairaçá-Pr,13/01/2021 
Marcelo Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal 
   
 



Edição - 18.706 | Paranavaí | 14 de janeiro de 2021| quinta-feira

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
12 •

 
 
 
 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–
Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
 

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº001/2021 
 
CLAUDEMIR JOIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e para os fins previstos 
no art. 145, III, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, de 5/10/1988, arts. 81 e 82, da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 
(Código Tributário Nacional), Decreto-Lei nº 195, de 24/2/1967, 
Lei Complementar nº 037/2020 e Lei Complementar n° 042/2020 
(Código Tributário de Municipal); 

 
NOTIFICA os proprietários dos imóveis urbanos descritos nos Anexos I, II e III, da divulgação 
do EDITAL, com os elementos relativos à obra pública de pavimentação asfáltica, de 
conformidade com os itens a seguir relacionados: 
 
1. RESPONSABILIDADE PELA OBRA: 

O Departamento de Engenharia, localizada na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, é unidade 
administrativa pública, responsável pela elaboração do projeto, pela supervisão da execução da 
obra e pelo esclarecimento de eventuais dúvidas técnicas sobre o mesmo. 
 
2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO: 

Execução de serviços de pavimentação em vias urbanas locais, acabamento asfáltico com base 
de solo cimento, meio-fio, sarjeta e serviços de urbanismo, com objetivo de saneamento de 
problemas de tráfego, desenvolvimento do sistema viário local e combate à erosão. 
 
3.  ORÇAMENTO E CUSTO DA OBRA: 

Os custos foram feitos com base no processo licitatório Tomada de Preço n° 13/2018.  Os custos 
dos trechos contidos neste Edital foram os seguintes: 
 
Tomada de preço n° 13/2018: R$ 200.480,00 sendo pavimentados 2.143,86 m2. 
 
4. DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA: 

A pavimentação asfáltica foi realizada nos seguintes trechos: 

a) Rua Espanha - Entre Avenida Ivaí e Rua Atenas; 
b) Rua México - Entre Avenida Ivaí e Rua Atenas; 
c) Rua Cartago - Entre Avenida Ivaí e Rua Atenas. 

 
5. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER TRIBUTADA: 

O valor a ser ressarcido pelos contribuintes ao Poder Tributante, na modalidade Contribuição de 
Melhoria, será de R$ 176.740,62 (Cento e setenta e seis mil, setecentos e quarenta reais e 
sessenta e dois centavos), equivalente a 88,15% (oitenta e oito virgula quinze por cento) do 
custo total da obra. 
 
6. DO CÁLCULO DO VALOR A PAGAR:  
 

 
 
 
 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–
Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
 

O valor a ser pago será o menor valor, entre o obtido, pelo rateio do custo da obra e o da 
valorização imobiliária, agregada ao imóvel decorrente da realização da obra. O valor excedente 
será absorvido pelo Município. 
 
7. DO DESCONTO A SER CONCEDIDO:  
 
Fica concedido o desconto no percentual de: 
a) em um só pagamento, com desconto de 20% (vinte por cento);  
b) em até 12 (doze) parcelas mensais, com desconto de 15% (quinze por cento);  
c) em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, com desconto de 10% (dez por cento);  
d) em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, com desconto de 5% (cinco por cento);  
e) em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, sem desconto. 
No valor total de Contribuição de Melhoria, com base no Art. 8º da Lei Complementar n° 
037/2021.  
 
8. RELAÇÃO DE IMÓVEIS BENEFICIADOS PELA OBRA: 
 
A relação contendo dados cadastrais dos imóveis, valores do tributo e os nomes dos 
contribuintes, encontra-se nos Anexos I, II e III, disponíveis no mural da Prefeitura e no site do 
município, para consulta dos interessados. 
 
9. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

A partir da publicação deste EDITAL, os proprietários dos imóveis relacionados nos Anexos I, 
II e III, terão 30 (trinta) dias para comparecerem na Divisão de Tributação e Fiscalização da 
Prefeitura, para optarem pela condição de pagamento. O não comparecimento faculta ao Poder 
Tributante o lançamento do tributo no prazo máximo estabelecido. 

O contribuinte poderá optar por parcelar o valor da Contribuição de Melhoria em até 48 
(quarenta e oito) vezes, sendo que o valor da parcela não poderá ser menor do que 0,15 URM. 

 
10. EXCLUSÃO E EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: 
 
A Contribuição de Melhoria não incide sobre os imóveis de propriedade do Poder Público, 
exceto os prometidos a venda e os submetidos ao regime de enfiteuse, aforamento ou concessão 
de uso. 

 
Alto Paraná, aos 13 de Janeiro de 2021. 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17° Gestão Administrativa 
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C1 C2 C5 C6 C7 C8 C9 C10 C11 C12 C13 C14 C1.

( CTI ) (C5*LR) (C6*R$/m2) (C4*C9) ((VVI-D-VVI-
A)/VVI-A)

SE(C8<C7;C8;C7) (C6/AL) (C11*AC) (C12*R$/m2) (C7+C13) (C14-C15)

SEQ. NOME CAD. IMÓVEL CAD. CART. QUADRA LOTE VVI-A VVI-D TI AL-C RCTO VI %  VI CM S/AC C-AL ACm2 VAC CM C/AC SR
1 LOURIVAL DA SILVA 1.04.092.0120.001 0 460 6 R$ 30.000,00 R$ 45.000,00 30 105,00              9.818,92                15.000,00                        50% 9.818,92                   0,16667 14,10 1318,85 11.137,78              9.818,92              
2 JOSE NARVAI TOSTI 1.04.092.0135.001 0 460 8 R$ 45.000,00 R$ 60.000,00 15 52,50                4.909,46                15.000,00                        33% 4.909,46                   0,08333 7,05 659,43 5.568,89                4.909,46              
3 JOSE NARVAI TOSTI 1.04.092.0150.001 0 460 10 R$ 45.000,00 R$ 60.000,00 15 52,50                4.909,46                15.000,00                        33% 4.909,46                   0,08333 7,05 659,43 5.568,89                4.909,46              

4
JOSÉ APARECIDO CIRILO 

DA SILVA 1.04.092.0160.001 0 460 16C R$ 15.000,00 R$ 20.000,00 10 35,00                3.272,97                5.000,00                          33% 3.272,97                   0,05556 4,70 439,62 3.712,59                3.272,97              

5
JEFERSON GUSTAVO 

BERLIM 1.04.092.0170.001 0 460 16B R$ 15.000,00 R$ 20.000,00 10 35,00                3.272,97                5.000,00                          33% 3.272,97                   0,05556 4,70 439,62 3.712,59                3.272,97              

6
JEFERSON GUSTAVO 

BERLIM 1.04.092.0195.001 0 460 16A R$ 15.000,00 R$ 20.000,00 10 35,00                3.272,97                5.000,00                          33% 3.272,97                   0,05556 4,70 439,62 3.712,59                3.272,97              

7
APOLINÁRIO ANTUNES DA 

LUZ
1.04.093.0015.003 0 475 1B R$ 10.000,00 R$ 15.000,00 15 52,50                4.909,46                5.000,00                          50% 4.909,46                   0,08333 7,05 659,43 5.568,89                4.909,46              

8
APOLINÁRIO ANTUNES DA 

LUZ
1.04.093.0015.002 0 475 1A R$ 15.000,00 R$ 30.000,00 15 52,50                4.909,46                15.000,00                        100% 4.909,46                   0,08333 7,05 659,43 5.568,89                4.909,46              

9 AFONSO FERREIRA 1.04.093.0330.001 0 475 7 R$ 45.000,00 R$ 60.000,00 15 52,50                4.909,46                15.000,00                        33% 4.909,46                   0,08333 7,05 659,43 5.568,89                4.909,46              

10 MARIA LAURITA PEREIRA 1.04.093.0315.001 0 475 9 R$ 45.000,00 R$ 60.000,00 15 52,50                4.909,46                15.000,00                        33% 4.909,46                   0,08333 7,05 659,43 5.568,89                4.909,46              
11 CELSO VERÍSSIMO 1.04.093.0300.001 0 475 11 R$ 30.000,00 R$ 45.000,00 30 105,00              9.818,92                15.000,00                        50% 9.818,92                   0,16667 14,10 1318,85 11.137,78              9.818,92              

TOTAL 310.000,00                435.000,00             180,00 630,00            58.913,54            125.000,00R$              58.913,54               1,00000 84,62                   7913,12 66.826,66            58.913,54          

( CTI )

C3 C4

(AIC)

        ANEXO I -  EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA             
        RUA: RUA ESPANHA - ENTRE AVENIDA IVAÍ E RUA ATENAS LC N° 037/2020           

Sigla Significado
CTI Cadatro Técnico Imobiliário
AIC Avaliação Imobiliária Comissão de Valores
VVI-A Valor Venal do Imóvel Antes da obra

VVI-D

TI
AL-C
RCTO
VI Valorização Imobiliária

Valor Venal do Imóvel Depois da obra

Testada do Imóvel
Área Lindeira do Contribuinte
Parcela de Rateio do Custo Total da Obra 

Valor Unidade Acão
CTO Custo Total da Obra 66.826,66                   R$ digitar
AP Área Pavimentada 714,62                        m2 digitar
AL Área Lindeira 630,00                        m2 fórmula
AC Área de Cruzamento 84,62                          m2 fórmula

R$/m2 Custo Unitário do m2 93,51                          R$ fórmula

LR 50% da Largura da Rua 3,50                            m digitar

Dados de Entrada Sigla Significado
%  VI
CM S/AC
C-AL Coeficiente de Área Lindeira do Contribuinte

ACm2 Parcela de Área de Cruzamento

VAC
CM C/AC
SR Saldo a Recolher

C10
Se a VI for menor que o RCTO, será considerado o valor da VI, se não deverá ser 
considerado o valor do RCTO

Percentual de Valorização Imobiliária

Valor da Contribuição de Melhoria Correspondente à Área de Cruzamento
Valor da Contribuição de Melhoria Com Área de Cruzamento

Valor da Contribuição de Melhoria Sem Área de Cruzamento
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ANEXO II -  EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA   

RUA: RUA MÉXICO - ENTRE AVENIDA IVAÍ E RUA ATENAS LC N° 037/2020 
 

     
 
 
 

C1 C2 C5 C6 C7 C8 C9 C10 C11 C12 C13 C14 C1.

( CTI ) (C5*LR) (C6*R$/m2) (C4*C9) ((VVI-D-VVI-
A)/VVI-A)

SE(C8<C7;C8;C7) (C6/AL) (C11*AC) (C12*R$/m2) (C7+C13) (C14-C15)

SEQ. NOME CAD. IMÓVEL CAD. CART. QUADRA LOTE VVI-A VVI-D TI AL-C RCTO VI %  VI CM S/AC C-AL ACm2 VAC CM C/AC SR
1 JAIR PIO DE SOUZA 1.04.093.0120.001 0 475 6 R$ 30.000,00 R$ 45.000,00 30 105,00               9.818,92              15.000,00                       50% 9.818,92                     0,16667 14,10 1318,85 11.137,78              9.818,92             

2

COMPANHIA DE COLON. E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

CODAL
1.04.093.0135.001 0 475 8 R$ 45.000,00 R$ 60.000,00 15

52,50                 4.909,46              15.000,00                       
33%

4.909,46                     0,08333 7,05 659,43 5.568,89                4.909,46             
3 JOÃO NUNES DO PRADO 1.04.093.0150.001 0 475 10 R$ 45.000,00 R$ 60.000,00 15 52,50                 4.909,46              15.000,00                       33% 4.909,46                     0,08333 7,05 659,43 5.568,89                4.909,46             

4
AGUINALDO DOS SANTOS 

OLIVEIRA
1.04.093.0195.002 0 475 16B R$ 15.000,00 R$ 25.000,00 15 52,50                 4.909,46              10.050,00                       67% 4.909,46                     0,08333 7,05 659,43 5.568,89                4.909,46             

5
ANTONIO CARLOS 

BELAFRONTE
1.04.093.0195.001 0 475 16A R$ 20.000,00 R$ 25.000,00 15 52,50                 4.909,46              5.000,00                         25% 4.909,46                     0,08333 7,05 659,43 5.568,89                4.909,46             

6 JOÃO NUNES DO PRADO 1.04.094.0015.001 0 490 1 R$ 30.000,00 R$ 45.000,00 30 105,00               9.818,92              15.000,00                       50% 9.818,92                     0,16667 14,10 1318,85 11.137,78              9.818,92             
7 JOSÉ BIACHI FILHO 1.04.094.0330.001 0 490 7 R$ 45.000,00 R$ 60.000,00 15 52,50                 4.909,46              15.000,00                       33% 4.909,46                     0,08333 7,05 659,43 5.568,89                4.909,46             

8
ANDREA APARECIDA 
MARQUES PEREIRA

1.04.094.0315.001 0 490 9 R$ 45.000,00 R$ 60.000,00 15 52,50                 4.909,46              15.000,00                       33% 4.909,46                     0,08333 7,05 659,43 5.568,89                4.909,46             
9 CLAUDINEI ALMEIDA MEIRA 1.04.094.0300.001 0 490 11 R$ 30.000,00 R$ 45.000,00 30 105,00               9.818,92              15.000,00                       50% 9.818,92                     0,16667 14,10 1318,85 11.137,78              9.818,92             

TOTAL 305.000,00            425.000,00               180,00 630,00             58.913,54          120.050,00R$             58.913,54                1,00000 84,62                 7913,12 66.826,66            58.913,54         

( CTI )

C3 C4

(AIC)

Valor Unidade Acão
CTO Custo Total da Obra 66.826,66                   R$ digitar
AP Área Pavimentada 714,62                        m2 digitar
AL Área Lindeira 630,00                        m2 fórmula
AC Área de Cruzamento 84,62                          m2 fórmula

R$/m2 Custo Unitário do m2 93,51                          R$ fórmula

LR 50% da Largura da Rua 3,50                            m digitar

Dados de Entrada Sigla Significado
CTI Cadatro Técnico Imobiliário
AIC Avaliação Imobiliária Comissão de Valores
VVI-A Valor Venal do Imóvel Antes da obra
VVI-D

TI

AL-C
RCTO
VI Valorização Imobiliária

Valor Venal do Imóvel Depois da obra

Testada do Imóvel

Área Lindeira do Contribuinte
Parcela de Rateio do Custo Total da Obra 

Sigla Significado
%  VI
CM S/AC
C-AL Coeficiente de Área Lindeira do Contribuinte
ACm2 Parcela de Área de Cruzamento

VAC

CM C/AC
SR Saldo a Recolher

C10
Se a VI for menor que o RCTO, será considerado o valor da VI, se não deverá ser 
considerado o valor do RCTO

Percentual de Valorização Imobiliária

Valor da Contribuição de Melhoria Correspondente à Área de Cruzamento

Valor da Contribuição de Melhoria Com Área de Cruzamento

Valor da Contribuição de Melhoria Sem Área de Cruzamento
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ANEXO III - EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

RUA: RUA CARTAGO - ENTRE AVENIDA IVAÍ E RUA ATENAS LC N° 037/2020 
 
 

     
 
 

C1 C2 C5 C6 C7 C8 C9 C10 C11 C12 C13 C14 C1.

( CTI ) (C5*LR) (C6*R$/m2) (C4*C9) ((VVI-D-VVI-
A)/VVI-A)

SE(C8<C7;C8;C
7)

(C6/AL) (C11*AC) (C12*R$/m2) (C7+C13) (C14-C15)

SEQ. NOME CAD. IMÓVEL CAD. CART. QUADRA LOTE VVI-A VVI-D TI AL-C RCTO VI %  VI CM S/AC C-AL ACm2 VAC CM C/AC SR
1 ZENI CARVALHO RIBEIRO 1.04.094.0120.001 0 490 6 R$ 30.000,00 R$ 45.000,00 30 105,00               9.818,92                 R$ 9.713,92 50% 9.713,92                0,16667 14,10 1318,85 11.137,78              9.818,92               

2

COMPANHIA DE COLON. E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

CODAL
1.04.094.0135.001 0 490 8 R$ 45.000,00 R$ 60.000,00 15

52,50                 4.909,46                 
R$ 4.856,96 33%

4.856,96                0,08333 7,05 659,43 5.568,89                4.909,46               
CISIRA MARIA COLUSSI SEICHAS 1.04.094.0150.001 0 490 10 R$ 45.000,00 R$ 60.000,00 15 52,50                 4.909,46                 R$ 4.856,96 33% 4.856,96                0,08333 7,05 659,43 5.568,89                4.909,46               

3 JOÃO LEITE DOS SANTOS 1.04.094.0161.001 0 490 16B R$ 15.000,00 R$ 25.000,00 11,6 40,60                 3.796,65                 R$ 3.756,05 67% 3.756,05                0,06444 5,45 509,96 4.306,61                3.796,65               
4 PEDRO FIAZ 1.04.094.0195.001 0 490 16A R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 18,4 64,40                 6.022,27                 R$ 5.957,87 50% 5.957,87                0,10222 8,65 808,90 6.831,17                6.022,27               
5 CELESTINO GIMENEZ 1.04.095.0015.001 0 503 01A R$ 20.000,00 R$ 30.000,00 20 70,00                 6.545,95                 R$ 6.475,95 50% 6.475,95                0,11111 9,40 879,24 7.425,18                6.545,95               
6 THIAGO ERENO ABE 1.04.095.0340.001 0 503 01B R$ 10.000,00 R$ 15.000,00 10 35,00                 3.272,97                 R$ 3.237,97 50% 3.237,97                0,05556 4,70 439,62 3.712,59                3.272,97               
7 SIDNEY FERREIRA DE MORAES 1.04.095.0330.001 0 503 8 R$ 45.000,00 R$ 60.000,00 15 52,50                 4.909,46                 R$ 4.856,96 33% 4.856,96                0,08333 7,05 659,43 5.568,89                4.909,46               

8
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 

PARANÁ - COHAPAR
1.04.095.0315.001 0 503 11 R$ 45.000,00 R$ 60.000,00 15 52,50                 4.909,46                 R$ 4.856,96 33% 4.856,96                0,08333 7,05 659,43 5.568,89                4.909,46               

9 REGINALDO BERNARDO SILVA 1.04.095.0300.001 0 503 12 R$ 30.000,00 R$ 45.000,00 30 105,00               9.818,92                 R$ 9.713,92 50% 9.713,92                0,16667 14,10 1318,85 11.137,78              9.818,92               
TOTAL 305.000,00            430.000,00              180,00 630,00             58.913,54             58.283,54R$                 58.283,54            1,00000 84,62              7913,12 66.826,66           58.913,54           

( CTI )

C3 C4

(AIC)

 

Valor Unidade Acão
CTO Custo Total da Obra 66.826,66                     R$ digitar
AP Área Pavimentada 714,62                          m2 digitar
AL Área Lindeira 630,00                          m2 fórmula
AC Área de Cruzamento 84,62                            m2 fórmula

R$/m2 Custo Unitário do m2 93,51                            R$ fórmula

LR 50% da Largura da Rua 3,50                              m digitar

Dados de Entrada Sigla Significado
CTI Cadatro Técnico Imobiliário
AIC Avaliação Imobiliária Comissão de Valores
VVI-A Valor Venal do Imóvel Antes da obra
VVI-D

TI

AL-C
RCTO
VI Valorização Imobiliária

Valor Venal do Imóvel Depois da obra

Testada do Imóvel

Área Lindeira do Contribuinte
Parcela de Rateio do Custo Total da Obra 

Sigla Significado
%  VI
CM S/AC
C-AL Coeficiente de Área Lindeira do Contribuinte
ACm2 Parcela de Área de Cruzamento

VAC

CM C/AC
SR Saldo a Recolher

C10
Se a VI for menor que o RCTO, será considerado o valor da VI, se não deverá ser 
considerado o valor do RCTO

Percentual de Valorização Imobiliária

Valor da Contribuição de Melhoria Correspondente à Área de Cruzamento

Valor da Contribuição de Melhoria Com Área de Cruzamento

Valor da Contribuição de Melhoria Sem Área de Cruzamento

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua: Getúlio Vargas, 900 – Fone (44) 3421-2323 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 
Processo Administrativo nº 163/2020 

 “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS CULTURAL”                                                              
CONTRATO DE REPASSE Nº 874878/2018 / MTUR/CAIXA 

 PROCESSO Nº 1060664-67/2018 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretora de 
Compras, Srª Nadime Abdallah de Oliveira, no uso das atribuições delegadas 
por meio do Decreto Municipal nº 20.867/2020, torna público para 
conhecimento dos interessados, que na forma da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993 e alterações posteriores, fará realizar às 14:30 horas do dia 
10 de FEVEREIRO de 2021, na sala de Licitações da Diretoria de Compras, 
sita à Rua Getúlio Vargas, 900, Centro, licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos e condições 
fixados no edital e em seus anexos, objetivando a contratação de empresa de 
engenharia civil para execução da obra CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
EVENTOS CULTURAL, com área de intervenção: 1.127,72 m², na 
localização: Rua Projetada B, Lote 03, subdivisão do lote nº 18 e 20-R-4, 
subdivisão do lote nº 18 e 20-Remanescente, oriundo da subdivisão das partes 
do lote nº 18 e 20 da Gleba 1-Ivaí, Perímetro Urbano de Paranavaí/PR; 
conforme planilhas de serviços, projetos e memoriais descritivos, com 
recursos provenientes do CONTRATO DE REPASSE Nº 
874878/2018/MINISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA - Programa: Apoio a 
Projeto de Infraestrutura Turística, Processo nº 1060664-67/2018, por meio da 
Fundação Cultural de Paranavaí; com valor máximo global estimado em: R$ 
2.622.553,53 (dois milhões, seiscentos e vinte e dois mil, quinhentos e 
cinquenta e três reais e cinquenta e três centavos). O prazo de execução da 
obra será de 18 (dezoito) meses e os custos resultantes da presente licitação 
serão cobertos com recursos provenientes das Dotações Orçamentárias: 
17.001.13.392.0002.2.886.44.90.51.00-1330 (Contrato de Repasse nº 
874878/2018) e 17.001.13.392.0009.1.885.44.90.51.00-1330 (Contrapartida). 
A documentação completa do edital correspondente estará disponível no site 
oficial do Município: www.paranavai.pr.gov.br/portal da transparência/ 
licitação/processos licitatórios. Esclarecimentos serão fornecidos através do e-
mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone (44)3421-2323. Os 
Envelopes nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e nº 02 - 
PROPOSTAS DE PREÇOS, deverão ser protocolados na Prefeitura do 
Município de Paranavaí – Diretoria de Compras, até às 14:00 horas do dia 10 
de FEVEREIRO de 2021. As empresas que ainda não possuem Cadastro de 
Fornecedores emitidos por entidades públicas, e quiserem obter o referido 
cadastro junto ao Município de Paranavaí/PR, deverão apresentar a 
documentação exigida para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento dos envelopes. 
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE 
JANEIRO DE 2021. 

 
   NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 

Diretora de Compras 
 

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: licitação@guairaca.pr.gov.br   CEP: 87880-000    

 
AVISO 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2021 

 
O Município de Guairaçá, Estado do Paraná, através do Senhor Prefeito Municipal, Marcelo 
Alves de Oliveira, e por intermédio de sua Secretaria Municipal de Saúde, torna público o Edital 
de Chamamento Público nº 02/2021, visando o futuro CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS E FÍSICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMERGENCIAIS DE 
PROFISSIONAIS TÉCNICOS EM ENFERMAGEM, POR DECORRENCIA DA 
PANDEMIA COVID-19, CONFORME JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

Item Nome Quantidade 
Máxima de 

Profissionais  

Valor por 
Profissional 

Carga Horária por 
Profissional 

01 SERVIÇOS EMERGENCIAIS DE 
PROFISSIONAIS TÉCNICOS EM 
ENFERMAGEM, POR DECORRENCIA DA 
PANDEMIA COVID-19, CONFORME 
JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
VALOR MENSAL POR PROFSISSIONAI$ 
1.290,36 - VENCIMENTO INICIAL + R$ 
440,00 (INSALUBRIDADE)  

05 R$ 1.730,36 40 horas semanais 

 
Quantidade estimada de profissionais a serem contratados: 05 (cinco) profissionais.  
 
Valor total para a devida contratação pelo período de 06 (seis) meses: R$ 51.910,80 
(cinquenta e um mil, novecentos e dez reais e oitenta centavos). 
 
Os interessados deverão protocolar seus documentos em envelope lacrado, junto ao Depto de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Guairaçá, situado na Rua Francisco Vieira, 1181, Centro, 
Guairaçá-Pr, a partir do dia 14/01/2021 nos seguintes horários: das 08:00h às 12:00h e das 
14:00h às 17:00h de segunda a sexta-feira.  
 
A data inicial para abertura dos envelopes dos interessados, será de acordo com o Art. 24 
da Lei Estadual n. 15608/2007, sendo que terá um prazo de 15 (quinze) dias úteis de 
publicação, contados da data inicial da publicação, a comissão irá abrir os envelopes no 
dia: 05/02/2021. 
 
O edital completo está disponível no site: www.guairaca.pr.gov.br. Informações 
complementares poderão ser adquiridos no setor de licitações,Rua Francisco Vieira, 1181, 
Centro, Guairaçá-Pr, Fone: (44) 3442.1413 
 

Guairaçá-Pr,13/01/2021 
 

Marcelo Alves de Oliveira 
Prefeito Municipal 

  

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, prevista no Art. 25 da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo: 22/2021 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 02/2021 
Objeto: Contratação de serviços de distribuição de Energia Elétrica. 
Contratada: Copel Distribuição S.A. 
CNPJ: 04.368.898/0001-06 
Valor Estimado da Contratação: R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais). 
Dotação Orçamentária:  
 

03.001.0004.0122.0002.2007.3339039 
05.001.0008.0122.0002.2017.3339039 
05.005.0008.0244.0008.2021.3339039 
05.002.0008.0243.0007.6001.3339039 
06.001.0010.0301.0011.2036.3339039 
07.002.0012.0361.0012.2046.3339039 
07.001.0012.0122.0012.2044.3339039 
07.003.0012.0365.0012.2050.3339039 
08.002.0013.0392.0013.2062.3339039 
08.002.0013.0392.0013.2060.3339039 
09.002.0015.0451.0014.2071.3339039 
09.002.0015.0451.0014.1201.3339039 
09.002.0015.0451.0014.2070.3339039 
09.002.0015.0451.0014.2069.3339039 
09.003.0015.0451.0014.2074.3339039 
09.001.0015.0452.0002.2066.3339039 
09.002.0015.0451.0014.2068.3339039 
10.004.0018.0541.0017.2079.3339039 
10.002.0020.0608.0015.2076.3339039 
11.002.0027.0812.0018.2081.3339039 
12.002.0011.0334.0019.2058.3339039 

 
    
      
   

Paraíso do Norte, 13 de janeiro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: paraisodonorte.atende.net – E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 

PORTARIA N.º 47, DE 12 DE JANEIRO DE 2021. 

Interrompe férias. 

 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

R E S O L V E :  

Art. 1º - Interromper, a partir de 05/01/2021, as férias do servidor Rafael 

Cavallini de Carvalho, de matrícula n.º 1530-1, concedidas pela Portaria n.º 165/2020, de 

28/12/2020, publicada no Diário do Noroeste em 30/12/2020 – Edição n.º 18.697. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 05/01/2021. 

Paraíso do Norte/PR, 12 de janeiro de 2021. 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

PORTARIA N.º 47, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.

Interrompe férias.

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas,

RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, a partir de 05/01/2021, as férias do servidor Rafael Cavallini de Carvalho, de matrícula n.º 
1530-1, concedidas pela Portaria n.º 165/2020, de 28/12/2020, publicada no Diário do Noroeste em 30/12/2020 
– Edição n.º 18.697.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05/01/2021.
Paraíso do Norte/PR, 12 de janeiro de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito do Município

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 – Centro – Caixa Postal 91 – CEP: 87780-000 – Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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PORTARIA N.º 48, DE 13 DE JANEIRO DE 2021. 

Concede férias regulamentares a Servidores Municipais. 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário 

que normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 

7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, e Lei n.º 17/1993, arts. 98, § 5º; e 102. 

Considerando que os funcionários em tela, de acordo com o levantamento 

realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 

adquiriram o direito elencado, conforme solicitação dirigida a Divisão de 

Recursos Humanos, e deferida pelo Diretor de Departamento de sua lotação. 

R E S O L V E :  

Art. 1º - Por este ato, tornar público e conceder 20 (vinte) dias de férias ao 

Servidor Público do Município, conforme discriminação: 

MAT. SERVIDOR PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

605-1 Natal Antonio Eredia 
Andreo 01/01/2019 a 31/12/2019 11/01/2021 a 30/01/2021 

Art. 2º - Por este ato, tornar público e conceder 07 (sete) dias de férias a 

Servidora Pública do Município, conforme discriminação: 

MAT. SERVIDORA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
375-1 Sandra Maria Lopes 02/04/2019 a 01/04/2020 11/01/2021 a 17/01/2021 
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Art. 3º - Por este ato, tornar público e conceder 30 (trinta) dias de férias a 

Conselheira Tutelar, conforme discriminação: 

MAT. SERVIDORA PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

1532-1 Angela Maria de 
Maranha Demito 10/01/2020 a 09/01/2021 11/01/2021 a 09/02/2021 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 11/01/2021. 

Paraíso do Norte/PR, 13 de janeiro de 2021. 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

 

  

 

PORTARIA Nº. 039/2021 
 

SÚMULA: “Nomeia para o cargo  Chefe da Seção de 
Vigilância em Saúde, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018 e a 
Lei Municipal nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 
2019”. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Nomear a partir de 11 de janeiro de 2021 para o cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE, o servidor comissionado Senhor ROGÉRIO CARLOS GASPAR 
TEIXEIRA, RG nº. 28.539.432-0, CPF nº. 284.191.008-38, percebendo seus vencimentos pelo 
símbolo CC-03, constante da Tabela IV da Lei Municipal nº. 0428/2018. 

Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Chefe da Seção de Vigilância em Saúde encontram-se disposta no Art. 61 da Lei 
Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da 
Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do 
Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 
dia 11 de janeiro de 2021, e revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de janeiro de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

PORTARIA Nº. 039/2021

SÚMULA: “Nomeia para o cargo  Chefe da Seção de Vigilância em Saúde, em conformidade com a Lei Municipal 
nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018 e a Lei Municipal nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019”.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que 
dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Or-
çamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas.

RESOLVE
Art. 1º. – Nomear a partir de 11 de janeiro de 2021 para o cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE, o servidor comissionado Senhor ROGÉRIO CARLOS GASPAR TEIXEIRA, RG nº. 28.539.432-0, CPF 
nº. 284.191.008-38, percebendo seus vencimentos pelo símbolo CC-03, constante da Tabela IV da Lei Munici-
pal nº. 0428/2018.
Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do Cargo de Chefe da Se-
ção de Vigilância em Saúde encontram-se disposta no Art. 61 da Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 
2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Es-
trutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas.
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 11 de janeiro de 
2021, e revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 13 de janeiro de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal
CPF: 052.989.279-04
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PORTARIA N.º 49, DE 13 DE JANEIRO DE 2021. 

Interrompe e revoga férias de Servidores 

Municipais, em razão do Decreto n.º 

1064/2021. 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 

Considerando o Decreto n.º 1064/2021, de 12 de janeiro de 2021, que “Dispõe 

sobre prorrogação até o dia 31 de janeiro de 2021 a vigência das medidas de 

distanciamento social para o enfrentamento da pandemia da COVID-19, disposta 

no Decreto n.º 1059/2020, [...]”; 

Considerando a necessidade de fiscalização para o cumprimento das 

determinações do Decreto acima referido; 

R E S O L V E :  

Art. 1º - Interromper, a partir de 14/01/2021, as férias do servidor Gilson 

Francisco Ferreira, de matrícula n.º 589-2, concedidas pela Portaria n.º 165/2020, de 

28/12/2020, publicada no Diário do Noroeste em 30/12/2020 – Edição n.º 18.697. 

Art. 2º - Interromper, a partir de 14/01/2021, as férias do servidor João Gomes 

de Oliveira, de matrícula n.º 625-1, concedidas pela Portaria n.º 165/2020, de 28/12/2020, 

publicada no Diário do Noroeste em 30/12/2020 – Edição n.º 18.697. 

Art. 3º - Interromper, a partir de 18/01/2021, as férias do servidor Ademir Garcia 

Cardoso, de matrícula n.º 726-1, concedidas pela Portaria n.º 141/2020, de 30/11/2020, 

publicada no Diário do Noroeste em 04/12/2020 – Edição n.º 18.681. 
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Art. 3º - Revogar o seguinte período de férias do servidor Ademir de Paula da 

Silva, de matrícula n.º 392-2, programadas através da Portaria n.º 165/2020, de 28/12/2020, 

publicada no Diário do Noroeste em 30/12/2020 – Edição n.º 18.697. 

MAT. SERVIDOR PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

392-2 Ademir de Paula da 
Silva 16/11/2019 a 15/11/2020 19/01/2021 a 17/02/2021 

 

Parágrafo único. Fica em aberto o período de 30 (trinta) dias, para gozo de férias 

referentes ao período aquisitivo acima referido, que será publicado posteriormente. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte/PR, 13 de janeiro de 2021. 

Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, prevista no Art. 25 da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo: 21/2021 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 1/2021 
Objeto: Contratação de serviços de água e esgoto. 
Contratada: Sanepar – Companhia de Saneamento do Paraná. 
CNPJ: 76.484.013/0001-45 
Valor Estimado da Contratação: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 
Dotação Orçamentária:  

03.001.0004.0122.0002.2007.3339039 
05.005.0008.0244.0008.2021.3339039 
05.002.0008.0243.0007.6001.3339039 
05.001.0008.0122.0002.2017.3339039 
06.001.0010.0301.0011.2036.3339039 
07.003.0012.0365.0012.2050.3339039 
07.002.0012.0361.0012.2046.3339039 
07.001.0012.0122.0012.2044.3339039 
08.002.0013.0392.0013.2060.3339039 
08.002.0013.0392.0013.2062.3339039 
09.002.0015.0451.0014.2071.3339039 
09.002.0015.0451.0014.1201.3339039 
09.002.0015.0451.0014.2070.3339039 
09.002.0015.0451.0014.2069.3339039 
09.001.0015.0452.0002.2066.3339039 
10.002.0020.0608.0015.2076.3339039 
10.004.0018.0541.0017.2079.3339039 
11.002.0027.0812.0018.2081.3339039 
12.002.0011.0334.0019.2058.3339039 

 
    
      
   

Paraíso do Norte, 13 de janeiro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: TIBAGI LICITAÇÕES EIRELI 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios e outros, 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente, Finanças e Administração, Saúde, Trabalho e Serviço Social e Esportes Lazer e 
Turismo, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 ACHOCOLATADO 400 G AÇÚCAR, CACAU 
EM PÓ, SORO DE LEITE EM PÓ, 
MALTODEXTRINA, ESTABILIZANTE 
LECITINA DE SOJA, AROMA DE BAUNILHA, 
VITAMINAS E SAL (APRESENTAR AMOSTRA 
EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

CHOCO 
TEEN 

PC 1177 2,54 2.989,58 

4 AMIDO DE MILHO DE 1ª QUALIDADE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 
KG. 

D’MILLE PC 90 4,00 360,00 

5 ARROZ TIPO I, LONGO, FINO, POLIDO, 
GLICOSADO, EMBALAGEM 5 KG 
(APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL). 

PURO 
CAMPO 

PC 500 22,20 11.100,00 

6 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 360 
G (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

RENATA PC 1700 2,94 4.998,00 

7 BISCOITO SALGADO TIPO ÁGUA E SAL. 
ING: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 
VEGETAL, AÇÚCAR, AÇÚCAR INVERTIDO, 
SAL, FERMENTOS QUÍMICOS: 
BICARBONATO DE SÓDIO E BICARBONATO 
DE AMÔNIO, ESTABILIZANTE LECITINA DE 
SOJA, AROMATIZANTE. CONTÉM GLÚTEN. 
PODE CONTER TRAÇOS DE LEITE E OVOS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 360 
G (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

RENATA PC 1700 2,94 4.998,00 

8 BISCOITO DOCE TIPO AMANTEIGADO DE 
COCO. FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, 
AMIDO, SAL, FERMENTOS QUÍMICOS 
(BICARBONATO DE AÔNIO, BICARBONATO 
DE SÓDIO E PIROFOSFATO ÁCIDO DE 
SÓDIO), ESTABILIZANTE LECITINA DE 
SOJA, MELHORADOR DE FARINHA 
PROTEASE (INS 1101) E AROMATIZANTE. 
CONTÉM GLÚTEN. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 360 G (APRESENTAR 

RENATA PC 1714 3,89 6.667,46 
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AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 
11 CAFÉ EM PÓ, TORRADO, MOÍDO, 100% 

PURO, DE 1ª QUALIDADE, EXTRA-FORTE, 
EMBALAGEM ALUMINIZADA, COM 500 
GRAMAS (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

BRASIL PC 2000 6,00 12.000,00 

14 CHÁ MATE PARA INFUSÃO- TOSTADO DE 
1ª QUALIDADE FOLHAS E TALOS DE ERVA 
MATE.  ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE 250 G (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

D’MILLE CAIXA 1310 2,44 3.196,40 

15 COCO RALADO DESIDRATADO E 
PARCIALMENTE DESENGORDURADO, NÃO 
ACRESCIDO DE AÇÚCAR CONSERVADOR 
INS 223. NÃO CONTÉM GLUTÉN. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 100 
G (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

D’MILLE PC 168 2,67 448,56 

16 COLORÍFICO - ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 500 G (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

D’MILLE PC 87 2,29 199,23 

17 CREME DE LEITE UTH, 20% DE GORDURA 
- ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
TETRA PACK DE 200 G (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

CATIVA CAIXA 500 2,49 1.245,00 

19 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
850G.  ING: POLPA DE TOMATE, SAL, 
AÇÚCAR, ACIDULANTE DE ÁCIDO E 
CORANTE NATURAL DE URUCUM. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

D’AJUDA LATA 300 7,33 2.199,00 

21 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA 
REFINADA ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 1 KG (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

JOPLÃN PC 96 3,37 323,52 

23 FEIJÃO CARIOQUINHA, NOVO, DE 1ª 
QUALIDADE ACONDCIOCIONADO EM 
EMBALAGEM DE 1 KG (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

CORADINHO PC 600 6,88 4.128,00 

24 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO ING: AMIDO 
DE MILHO GENETICAMENTE MODIFICADO, 
FOSFATO MONOCÁLCICO, BICARBONATO 
DE SÓDIO E CARBONATO DE CÁLCIO. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 100 G (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

D’MILLE FRASCO 119 1,68 199,92 

25 FUBÁ DE MILHO NOVO, DE 1ª QUALIDADE 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 
KG CONTENDO: MILHO, FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN 
(APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL). 

SEARA PC 110 2,20 242,00 

26 LEITE EM PÓ INTEGRAL, LECITINA, 
CONTEM VITAMINAS E MINERIAS.  NÃO 
CONTEM GLÚTEN. INSTANTÂNEO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 400 
GRAMAS (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

DANKY PC 300 10,39 3.117,00 

33 MACARRÃO TIPO PARAFUSO, DE 1ª 
QUALIDADE, COLORAÇÃO CLARA E 

D’MILLE PC 350 4,56 1.596,00 
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LEVEMENTE AMARELADA. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 
KG (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

34 MAIONESE, DE 1ª QUALIDADE, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 500 
G (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

SUAVIT FRASCO 200 2,99 598,00 

35 MISTURA EM PÓ PARA PREPARO PARA 
GELATINA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 85 GRAMAS. 

LA REND CAIXA 500 0,78 390,00 

40 PREPARO PARA REFRESCO EM PÓ, VÁRIOS 
SABORES. CONTÉM: ACIDULANTES (ÁCIDO 
CÍTRICO E ÁCIDO FUMÁRICO) – 
REGULADOR DE ACIDEZ (CITRATO DE 
SÓDIO) -  AROMATIZANTE (AROMA 
IDÊNTICO AO NATURAL) – ESTABILIZANTE 
(CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA) – 
POLPA DE FRUTA DESIDRATADA (1%) – 
EDULCORANTES ARTIFICIAIS (CICLAMATO 
DE SÓDIO, ASPARTAME E ACESULFAME-K 
– ANTIUMECTANTE (FOSFATO TRICÁLCIO) 
ÁCIDO ASCÓRBICO (VITAMINA C) – 
CORANTES ARTIFICIAIS – CORANTE 
INORGÂNICO (DIÓXIDO DE TITÂNIO) 
UMECTANTE (DIOCTIL SULFOSSUCCINATO 
DE SÓDIO). NÃO CONTEM GLÚTEN. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 45 
G (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

ATALAIA PC 1800 0,52 936,00 

41 SAL REFINADO IODADO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE 1 KG. 

POP PC 150 0,86 129,00 

42 SARDINHA EM CONSERVA DE ÓLEO DE 
SOJA 125G. ING: SARDINHA ÁGUA DE 
CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), 
OLÉO VEGETAL DE SOJA E SAL. NÃO 
CONTÉM GLUTÉN. ACONDICIONADA EM 
LATAS DE 125 G (APRESENTAR AMOSTRA 
EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

SOMAG LATA 200 2,92 584,00 

47 MILHO DE PIPOCA. GRUPO DURO, CLASSE 
AMARELO TIPO 1, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 500 G (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

D’MILLE PC 150 2,73 409,50 

48 LEITE CONDENSADO COMPOSTO POR 
LEITE INTEGRAL/ OU LEITE EM PÓ 
INTEGRAL RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, 
ESTABILIZANTES E LACTOSE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM TETRA PAK DE 350 G  
(APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL). 

MOCOCA CAIXA 360 4,24 1.526,40 

51 AZEITONA VERDE, AGUÁ, SAL E 
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. EM 
CONSERVA INTEIRA. PESO LÍQ. DE 1ª 
QUALIDADE 800 GR (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

BOM JESUS VIDRO 80 10,33 826,40 

54 MILHO VERDE EM CONSERVA COM PESO 
DRENADO EM 200G E PESO LÍQUIDO EM 
300G, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE 300G (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

GOIÁS 
VERDE 

LATA 500 2,07 1.035,00 
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56 QUEIJO PARMESÃO RALADO, ELABORADO 
COM LEITE PASTEURIZADO FERMENTO 
LÁCTEO, COALHO, SAL, CLORETO DE 
CÁLCIO, CONSERVANTE ÁCIDO SÓRBICO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 50 G (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

MUI BOM PC 100 2,19 219,00 

58 TRIGO PARA QUIBE ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 G 
(APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL). 

D’MILLE PC 21 2,47 51,87 

59 UVA PASSA DESIDRATADA 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 200 
G. 

D’MILLE PC 72 3,00 216,00 

61 REFRIGERANTE À BASE DE ÁGUA 
GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE NOZ 
DE COLA, CAFEÍNA, CORANTE CARAMELO 
IV ACIDULANTE E AROMA NATURAL, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 2 LITROS (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

CONQUISTA FRASCO 174 3,67 638,58 

62 REFRIGERANTE À BASE DE ÁGUA 
GASEIFICADA E EXTRATO VEGETAL DE 
GUARANÁ, AROMA NATURAL, 
ACIDULANTES CONSERVADORES E 
CORANTE DE CARAMELO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 2 LITROS (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

CONQUISTA FRASCO 130 3,69 479,70 

63 FOLHA DE ALUMÍNIO, ROLO DE 7,5 
METROS COM 45CM DE LARGURA. 

TERMICA ROLO 44 3,40 149,60 

68 BISCOITO RECHEADO SABOR CHOCOLATE 
OU MORANGO, EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
COM NO MÍNIMO 110 GRAMAS. 

GALO PC 200 0,97 194,00 

71 AMENDOIM CRU EM GRÃOS INTEIROS DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 G. 
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

D’MILLE PC 50 5,40 270,00 

72 DOCE CREMOSO DE GOIABA, 
ACONDICIONADO EM POTE 
TRANSPARENTE PLÁSTICO DE 400 G. 
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

DA SERRA POTE 120 3,00 360,00 

VALOR TOTAL............................................................................................R$ 60.020,72 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
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PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nas 
dependências das Secretarias solicitantes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 
solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 06 de janeiro de 2021. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

DANIELA CRISTINA FERREIRA ROSSATO 
Tibagi Licitações Eireli 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: E MELLA ALIMENTÍCIOS 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios e outros, 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente, Finanças e Administração, Saúde, Trabalho e Serviço Social e Esportes Lazer e 
Turismo, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

2 AÇÚCAR CRISTAL DE 1ª. QUALIDADE 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 5 
KG (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

CRISTALMAR PC 1144 11,62 13.293,28 

22 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, BRANCA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 5 
KG (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

COCAMAR PC 100 11,40 1.140,00 

32 MACARRÃO PICADO TIPO AVE MARIA, 
COM OVOS E SÊMOLA, DE 1ª QUALIDADE, 
COLORAÇÃO CLARA E LEVEMENTE 
AMARELADA. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 1 KG (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

FLORIANI PC 300 5,46 1.638,00 

38 ÓLEO DE SOJA REFINADO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 900 
ML. 

COCAMAR FRASCO 850 7,05 5.992,50 

43 TEMPERO COMPLETO ING: SAL, ALHO, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
CEBOLA, SALSA E REALÇADOR DE SABOR 
GLUTAMATO MONOSSÓDICO. DE 1ª 
QUALIDADE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 1 KG (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

CIAFRIOS PC 50 3,80 190,00 

44 VINAGRE DE ÁLCOOL, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE 750 ML (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM ORIGINAL). 

HEING FRASCO 200 1,25 250,00 

49 PIRULITOS SORTIDOS SABORES 
VARIADOS COM AROMAS NATURAIS E 
ARTIFICIAIS CORANTE ARTIFICIAL. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 700 G. 

DORI PC 180 6,38 1.148,40 

55 MORTADELA DEFUMADA ING: CARNE 
MECANICAMENTE SEPARADA DE AVE, 
GORDURA SUÍNA, CARNE SUÍNA, ÁGUA, 
CARNE DE AVE, PELE SUÍNA, SAL, AMIDO, 
PROTEÍNA DE SOJA, GLICOSE 
DESIDRATADA, AÇÚCAR, ALHO, 
COENTRO, AIDO MODIFICADO, EXTRATO 
DE LEVEDURA, NOZ-MOSCADA, CANELA, 
CRAVO, ESTABILIZANTE: 

AURORA KG. 150 15,63 2.344,50 
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TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO E 
DIFOSFATO DISSÓDICO, REALÇADOR DE 
SABOR:  GLUTAMATO MONOSSÓDICO, 
ANTIOXIDANTE: ISOASCORBATO DE 
SÓDIO, CONSERVADOR: NITITO DE 
SÓDIO, CORANTE NATURAL: CARMIM DE 
COCHONILHA, AROMATIZANTES: AROMAS 
NATURAIS. NÃO COTÉM GLÚTEN. 
FATIADA (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

VALOR TOTAL............................................................................................R$ 25.996,68 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nas 
dependências das Secretarias solicitantes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 
solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 06 de janeiro de 2021. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

EDMIR MELLA 
E Mella Alimentícios 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: TNG DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios e outros, 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente, Finanças e Administração, Saúde, Trabalho e Serviço Social e Esportes Lazer e 
Turismo, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

3 ADOÇANTE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 100 ML. 

STEVIA 
PLUS 

FRASCO 50 3,30 165,00 

69 BEBIDA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE, EM 
EMBALAGEM TETRA PAK, COM NO MÍNIMO 
200 ML CADA. 

LIDER UN 1300 0,99 1.287,00 

VALOR TOTAL............................................................................................R$ 1.452,00 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nas 
dependências das Secretarias solicitantes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 
solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 06 de janeiro de 2021. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

CINTYA GABRIELA PESTANA 
TNG Distribuidora de Alimentos Eireli 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
EIRELI 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios e outros, 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente, Finanças e Administração, Saúde, Trabalho e Serviço Social e Esportes Lazer e 
Turismo, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

9 CANELA EM RAMA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 10 G. 

CATEMAR PC 30 1,50 45,00 

10 CANELA EM PÓ, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 10 G. 

CATEMAR PC 30 1,00 30,00 

18 CRAVO DA ÍNDIA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 10G. 

CATEMAR PC 20 1,50 30,00 

27 LEITE COCO, PASTEURIZADO, 
HOMOGEINIZADO, COMPOSTO ING: LEITE DE 
COCO, ÁGUA, CONSERVADOR INS 202, INS 
211 E INS 223, ACIDULANTE INS 330 E 
ESPESSANTE INS 466. POR LEITE DE COCO E 
ÁGUA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
VIDRO 200 ML (APRESENTAR AMOSTRA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL). 

INGACOCO LITRO 50 2,50 125,00 

28 LOURO DESIDRATADO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 10 GRAMAS. 

CATEMAR PC 48 1,50 72,00 

30 MANJERONA DESIDRATADA, 
ACONDIOCIONADA EM EMBALAGEM DE 10 G. 

CATEMAR PC 24 1,50 36,00 

31 MANJERICÃO DESIDRATADO, 
ACONDIOCIONADA EM EMBALAGEM DE 10 G. 

CATEMAR PC 30 1,00 30,00 

39 ORÉGANO DESIDRATADO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE 10 GRAMAS. 

CATEMAR PC 200 1,00 200,00 

50 FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO 
COMPOSTO POR SACCHARONYCES CEREVISIA 
E MONOESTERATO DE SORBITANA NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 10 G. 

ATALAIA PC 30 0,90 27,00 

52 FONDAN DE LEITE PASTOSO, À BASE DE 
LEITE, AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO, GLICOSE 
DE MILHO, SAL, BICARBONATO DE SÓDIO, 
CONSERVANTES BENZOATO, SORBATO DE 
POTÁSSIO E CITRATO DE SÓDIO. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM 400 GR 
(APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL). 

DOLEITE POTE 100 4,00 400,00 

53 AÇAFRÃO, PRODUTO 100% NATURAL. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 20 G. 

CATEMAR PC 20 1,00 20,00 

57 TEMPERO BAIANO À BASE DE SAL, PIMENTA CATEMAR PC 30 1,00 30,00 
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DO REINO, COENTRO, COMINHO, CÚRCUMA, 
PIMENTA CALABRESA E FÉCULA DE 
MANDIOCA. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 10 G. 

60 PALITO ROLIÇO DE MADEIRA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 200 
UN. 

PARANA CAIXA 50 1,20 60,00 

65 MACARRÃO INSTANTÂNEO, COM TEMPERO DE 
SABORES VARIADOS, EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO NO MÍNIMO 80 
GRAMAS. 

RENATA PC 150 1,20 180,00 

VALOR TOTAL............................................................................................R$ 1.285,00 
 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nas 
dependências das Secretarias solicitantes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 
solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 06 de janeiro de 2021. 
 
 
 

JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

SÉRGIO ANTUNES DA SILVA 
Comercial Ourizona Materiais de Construção Eireli 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 – CEP 87955-000 

Fone/Fax 044-3464-1163 
CNPJ 76975259-0001-10 

ESTADO DO PARANÁ 

 
       
  DECRETO N.° 28/2021 
 
Súmula: Nomeia Chefe do Departamento do RH. 
 
             Neila de Fátima Luizão Fernandes, 
Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei; 
 
DECRETA 
 
Artigo 1° - Fica nomeado o Senhor MARCELO 
APARECIDO DA SILVEIRA GURSON - CPF/MF n° 
015.561.499.13 - RG n° 5.401.356-6 SSP/PR, para 
função de Chefe do Departamento do RH, percebendo 
vencimentos na forma da Lei 01/2021 - cargo 
provimento em comissão, a partir do dia 13 de 
Janeiro de 2.021. 
 
Artigo 2° - Revogadas as disposições em contrário, 
este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do 
Paraná , Estado do Paraná, aos 13 de Janeiro  de 
2021. 
 
              São Pedro do Paraná, 13 de Janeiro  
de 2021. 

 
Registre-se e publique-se 

 
      
    NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
     Prefeita Municipal 
 

DECRETO N.° 28/2021

Súmula: Nomeia Chefe do Departamento do RH.

Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei;

DECRETA

Artigo 1° - Fica nomeado o Senhor MARCELO APARECIDO DA SILVEIRA GURSON - CPF/MF n° 015.561.499.13 
- RG n° 5.401.356-6 SSP/PR, para função de Chefe do Departamento do RH, percebendo vencimentos na forma 
da Lei 01/2021 - cargo provimento em comissão, a partir do dia 13 de Janeiro de 2.021.

Artigo 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná , Estado do Paraná, aos 13 de Janeiro  de 2021.

São Pedro do Paraná, 13 de Janeiro  de 2021.

Registre-se e publique-se

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº. 040/2021 
 

SÚMULA: “Conceder afastamento em conformidade 
com a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 
2018 e o Artigo 37 da Constituição Federal de 1988”. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas, e art. 37 e § 4º do art. 39 
da Constituição Federal. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Conceder afastamento das atividades a servidora efetiva, lotada no cargo de 
Professor, Matrícula nº 246, admissão em 01/06/2010 e Matrícula nº 503, admissão em 
12/02/2020, Senhora MARTA FERREIRA RODRIGUES, portadora do RG nº. 6.980.285-0, e 
do CPF nº. 024.723.829.52,  para o exercício do Cargo de Secretária Municipal de 
Educação, conforme Portaria de Nomeação Nº 03/2021 de 04/01/2021, por motivo de 
desincompatibilização, conforme  a Art. 13 da Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 
2018, e os incisos X e XI do art. 37 e § 4º do art. 39 da Constituição Federal. 
 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 
dia 04 de janeiro de 2021, e revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de janeiro de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 
 

PORTARIA Nº 12/2021 
 

Sumula -Nomeia a Comissão Permanente de Licitação, o 
Pregoeiro Municipal e Suplente, desta municipalidade que 
especifica e dá outras providências. 

   
O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí-PR, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei Federal nº 8666/93do art. 3º, inciso IV da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002,  
   
       RESOLVE: 

  Art.1º – Nomear o Presidente e Membros Titulares e Suplente da Comissão Permanente de 
Licitação e o Pregoeiro. 

Art. 2º – Fica nomeada como Presidente da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeira 
Municipal, APARECIDA RAMALHO TAVARES, CPF: 053.254.509-56, funcionária pública 
municipal. 

Art. 3º – Ficam nomeados como Membros Titulares da Comissão Permanente de Licitação e da 
equipe de apoio ao Pregoeiro os senhores, FERNANDO GOBETTI BATISTA DA SILVA funcionário 
público municipal – CPF: 061.906.249-52,  PABLO HENRIQUE DOS SANTOS DE OLIVEIRA, 
funcionário público municipal – CPF: 074.046.129-00 e JHONATAN DOUGLAS DA SILVA 
funcionário público municipal – CPF: 070.396.949-80 . 
Art. 4º – O Pregoeiro, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, além dos membros da 
Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise das 
propostas e documentos. 

Art. 5º – Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

                                                                                           Nova Aliança do Ivaí/Pr, 13 de janeiro de 2021. 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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BARATO - FIAT IDEA AD-
VENTURA, 2011, Flex, 48X 
de R$ 789,00 (fixas) - 
Fone: 99917-0588.
__________________
FIAT STRADA - Cab. Est. 
Working, Branca, 2018, 
COMPLETA. R$ 42.990,00. 
Fone: 99917-0588.
__________________
PALIO WEEKEND AD-
VENTURE - TOP DE LI-
NHA. Ano 2009, Flex. R$ 
26.950,00 - Fone: 99136-
5969.
__________________
UNO SPORTING 1.4 - 
Flex, completo, 2016, R$ 
35.990,00. F. 99917-0588.

FOCUS 2009 - Hatch, 
completo, R$ 17.900,00. F. 
99136-5969.

ECOSPORT XLS 1.6 - RE-
PASSE - Prata, Ano 2004. 
R$ 17.990,00. Fone 99800-
1707.
__________________
FINANCIADO 100% SEM 
ENTRADA - FORD KA, 
2011, Flex, prata, 48x 
R$ 449,00 (fixas). Fone 
99800-1707. 
__________________
FIESTA HATCH 1.6 - 2014, 
Completo, Branco. R$ 
28.990,00 - Fone: 99800-
1707.
__________________
FOCUS SE PLUS HATCH 
1.6 - Prata, Baixo KM, 
2018. Flex, COMPLETO. R$ 
59.800,00 - Fone: 99966-
2100.
__________________
FORD KA SEDAN 1.5 SEL 
- REVISADO NA GARAN-
TIA, Branco, Ano 2018, 
Completo. R$ 46.990,00 - 
Fone: 99966-2100.

RANGER LIMITED - 4x4, 
diesel, dupla, 2011, Top 
de Linha, R$ 59.900,00. F. 
99136-5969.

GOL CITY TREND - 2007, 
1.0, Flex, 4 portas. Repas-
se R$ 9.900,00. F. 99136-
5969. 
__________________
VOYAGE TREND - 2011, 
Flex, 1.0, completo, R$ 
24.990,00. F. 99800-1707.
__________________
VOYAGE TREND - Bran-
co, Completo, Flex, 2016. 
REVISADO. R$ 38.900,00 
- Fone: 99136-5969.
__________________
VW FOX - 4 pts. 2012, 
Prata, Completo, Flex. R$ 
26.990,00 - Fone: 99800-
1707.

IMPERDÍVEL - PAJERO 
FULL, ano 2005, diesel, 
7 lugares, Top de Linha, 
conservada. R$ 43.990,00. 
Fone 99136-5969.

CITROEN C4 LOUNGE - 
Completo, Flex, Automá-
tico, Revisado, 2017, Baixo 
KM. R$ 54.990,00 - Fone: 
99917-0588.

HB20 HATCH CONFORT 
- COMPLETO, 2017, FLEX. 
R$ 39.800,00 - FONE 
99966-2100.


